
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EDITAL Nº 128, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

CONCURSOS PÚBLICOS CONSTANTES DO ANEXO I

COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas por meio da Portaria nº
282,  de 05/03/2021,  publicada no DOU de 11/03/2021,  torna pública  a  abertura  dos  Concursos  Públicos  de  Provas  e  Títulos  constantes  do Anexo I,  des�nados ao
provimento de cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT) para o Colégio de Aplicação João XXIII - Juiz de Fora - MG.

1 – ATOS AUTORIZATIVOS E NORMATIVOS DOS CONCURSOS 

1.1 Atos autoriza�vos                                                                                          

1.1.1 Decreto 8.260, de 29/05/2014.

1.1.2 Portaria Interministerial nº 316, de 09/10/2017.

1.1.3 Portaria Interministerial nº 62, de 29/03/2018.

1.1.4 Portaria Conjunta MGI/MEC nº 29, de 28/07/2023.

1.2 Atos norma�vos

a) Cons�tuição Federal de 1988, Art. 207;

b) Lei nº 12.772, de 28/12/2012;

c) Lei nº 12.990, de 09/06/2014;

d) Decreto nº 9.508, de 24/09/2018;

e) Decreto nº 9.739, de 28/03/2019;

f) Portaria Norma�va nº 04/2018, de 06/04/2018, alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14/12/2021;

g) Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021;

h) Estatuto e Regimento Geral da UFJF;

i) Resolução nº 38, de 02/08/2021, do Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora;

j) Resolução nº 59, de 28/10/2021, do Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora e alterações posteriores; e

k) Normas complementares expedidas ou que vierem a ser expedidas pela UFJF, por seus órgãos competentes e/ou órgãos no exercício de competências delegadas, como a
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE), a serem disponibilizadas no sí�o www.concurso.u�f.br ou, na hipótese de implicarem alteração no presente Edital, a serem
publicadas no Diário Oficial da União (DOU).

2 – CARGO, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO, VAGAS E LOTAÇÃO

2.1 Finalidade dos Concursos: os concursos des�nam-se ao provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT) para o Colégio de
Aplicação João XXIII - Juiz de Fora-MG.

2.2 Denominação do cargo: Professor da Careira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

2.3 Classe de ingresso: Classe D I - Nível 1.

2.4 Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às a�vidades de ensino, pesquisa, extensão e/ou gestão
ins�tucional (o que implica o impedimento do exercício de outra a�vidade remunerada, pública ou privada, com as exceções previstas na Lei nº 12.772/2012), ou tempo
parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

2.5 Legislação ins�tuidora do cargo: Lei nº 12.772, de 28/12/2012.

2.6 Legislação regente do vínculo funcional (estatutário): Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

2.7 Atribuições do cargo: a�vidades docentes relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e a�vidades inerentes à gestão ins�tucional (exercício de funções de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria ins�tuição), além daquelas previstas em legislação específica, a serem exercidas em turnos diurnos e/ou
noturnos, podendo, inclusive, ocorrer aos finais de semana, pontos faculta�vos e feriados de acordo com a necessidade ins�tucional.

2.7.1 Após inves�dura no cargo, o candidato poderá atuar, de acordo com a necessidade ins�tucional, em outras a�vidades/disciplinas correlatas oferecidas e não somente
naquelas que são objeto do concurso.

2.8 Remuneração: a remuneração inicial dos cargos da Carreira EBTT dar-se-á pelo vencimento básico da classe D I, Nível 1, acrescida da Retribuição por Titulação (RT), a ser
requerida pelo servidor após o ato de posse, nos termos da Lei nº 12.772, de 28/12/2012. 

Tabela 1 - Vencimento Básico - Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Vencimento Básico

Classe D I Nível 1 - Regime de Trabalho - 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva

Valor do Vencimento Básico  R$4.875,18

Tabela 1 - Retribuição por Titulação - Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Retribuição por Titulação

Classe D I Nível 1 - Regime de Trabalho - 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva

Doutorado R$5.606,46

Mestrado R$2.437,59

Especialização R$ 975,04

Aperfeiçoamento R$ 487,51

*ANEXO CLXXV da Medida Provisória nº 1.170 de 28/04/2023 alterou o Anexo IV à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
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2.9  Quan�ta�vos de vagas a serem providas em cada Concurso: as vagas constantes do Anexo I deste Edital.

2.10 Lotação: As vagas constantes deste Edital des�nam-se ao exercício do cargo na Universidade Federal de Juiz de Fora, no Colégio de Aplicação João XXIII, localizado na
rua Visconde de Mauá, nº 300 Bairro Santa Helena na cidade de Juiz de Fora - MG.

3 –  INSCRIÇÕES

3.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE INSCRIÇÃO

3.1.1 Período e horário de inscrições: será das 14h do dia 16/01/2024 às 23h59m do dia 08/02/2024, horário de Brasília.

3.1.2 Procedimentos para Inscrição:  O candidato deverá acessar o sí�o www.concurso.u�f.br e:

3.1.2.1 Preencher eletronicamente os campos do Formulário de Requerimento de Inscrição (FRI) com os dados solicitados.

3.1.2.2 Gerar a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição, exceto nos casos em que o candidato �ver o requerimento de isenção do
pagamento da taxa de inscrição deferido.

3.1.3 No ato da inscrição, o candidato interessado em concorrer às vagas que forem (ou que futuramente vierem a ser) des�nadas prioritariamente à reserva para pessoas
com deficiência deverá fazer expressa opção a respeito e anexar a via original do Laudo Médico, em língua portuguesa, emi�do até 03 (três) meses antes da data de início do
período de inscrição, que deverá conter, de forma legível:

a) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa
da deficiência;

b) o nome do Médico e seu número de inscrição no respec�vo Conselho Regional.

3.1.3.1 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar Pessoa com Deficiência e/ou não encaminhar a documentação solicitada no item 3.1.3, perderá a prerroga�va
de concorrer na condição de candidato com deficiência.

3.1.4 No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar o interesse em concorrer às vagas que forem (ou que futuramente vierem a ser) des�nadas prioritariamente à
reserva para pessoas negras.

3.1.4.1 No caso de opção a que se refere o item 3.1.4, o candidato deverá autodeclarar preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça u�lizado pela Fundação Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE nos termos da Lei nº 12.990/2014.

3.1.4.2  Os candidatos que, no ato de inscrição, se autodeclararam pretos ou pardos e que manifestaram interesse em concorrer às vagas reservadas aos negros, nos termos
da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, serão subme�dos ao procedimento de heteroiden�ficação e as disposições previstas na Portaria Norma�va nº 04, de 06 de abril de
2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14/12/2021.

3.1.4.3  Até o  término do período de  inscrição,  os  candidatos  que optaram por  concorrer  às  vagas  reservadas  às  pessoas  que se  autodeclararem pretos  ou pardos
poderão desis�r de concorrer às vagas reservadas devendo, para tanto, acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição (FRI) e alterar este campo da inscrição rela�va ao
respec�vo concurso.

3.1.5  No  ato  da  inscrição,  o  candidato  que  necessitar  de  atendimento  especial  deverá  assinalar  no  formulário  o  campo  para  este  fim  e  requerer  o  atendimento,
fundamentando seu pedido e indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

3.1.6 No ato de inscrição, o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, jus�ficar a necessidade e anexar
parecer emi�do por equipe mul�profissional ou por profissional especialista.

3.1.7  No ato da inscrição, a mãe que necessitar amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avalia�vas em
concursos públicos previstos neste Edital, poderá solicitar esta condição conforme previsto na Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.

3.1.8 O requerimento de Inscrição será considerado efe�vado somente com o preenchimento correto dos dados exigidos no FRI, pagamento da taxa de inscrição para os não
isentos e o(s) upload de documento(s) solicitado(s) neste edital, quando couber.

3.1.9 É permi�da a inscrição do candidato em mais de um dos Concursos constantes do Anexo I do presente Edital, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a
verificação da compa�bilidade dos locais, dias e horários das provas, avaliação e eventos dos concursos pretendidos.

3.1.9.1 As datas, locais e horários de provas, avaliação e eventos dos concursos poderão sofrer alterações a qualquer momento sendo de exclusiva responsabilidade do
candidato acompanhar as publicações.

3.1.9.2. Os concursos poderão ter provas, avaliação e/ou eventos em horários/períodos concomitantes e no caso de inscrição em mais de um concurso não há garan�a de
compa�bilidade de horário ou previsão de devolução da taxa de inscrição. 

3.1.10 Em caso de inscrição, em mais de um concurso, há necessidade de observância e realização de procedimento específico para cada concurso pelo candidato.

3.1.11  Uma vez realizada a inscrição,  não será possível  a  sua alteração após o encerramento do prazo de inscrição cabendo ao candidato atentar-se para o correto
preenchimento dos dados e informações.

3.1.12 A inscrição que não sa�sfizer as condições exigidas neste edital, em orientações e em procedimentos estabelecidos no sistema de realização de inscrição não será
efe�vada.

3.1.13 É de exclusiva responsabilidade do candidato a realização dos atos e procedimentos necessários à inscrição nos prazos estabelecidos sob pena da não efe�vação da
respec�va.

3.1.14 A UFJF não se responsabilizará por atos ou fatos decorrentes:

a) de informações e dados fornecidos de forma incompleta, incorreta ou desatualizada pelo candidato.

b) de falhas de comunicação em razão de conges�onamento de linhas ou de outros fatores de ordem técnica e/ou operacional que impossibilitem a transferência de dados.

c) de erros e/ou falhas ocorridas no sistema bancário.

3.1.15 A eventual realização de inscrição em outros processos sele�vos, concursos públicos ou editais da UFJF, ainda que cancelados, não implicam a inscrição automá�ca
em concursos constantes deste edital, devendo o candidato, em qualquer caso, observar as datas, prazos, endereços e procedimentos previstos neste instrumento sob pena
de não efe�vação da inscrição.

3.2. TAXA DE INSCRIÇÃO

3.2.1 O valor da taxa de inscrição será de R$180,00 (cento e oitenta reais).

3.2.2 O candidato deverá gerar a Guia de Recolhimento da União (GRU) no sistema de inscrição estabelecido para este edital.

3.2.2.1 Somente serão processados os pagamentos de GRU emi�da pelo sistema de inscrição estabelecido para este edital e disponível em: www.concurso.u�f.br

3.2.3 O pagamento da GRU emi�da pelo sistema de inscrição estabelecido para este edital deverá ser feito, impreterivelmente, até o dia 09/02/2023.

3.2.3.1  O pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) deverá ser efetuado EXCLUSIVAMENTE no BANCO DO BRASIL, sob pena de a inscrição não ser efe�vada. 

3.2.3.2 Em hipótese alguma será processado qualquer registro de pagamento ou agendamento de pagamento em data posterior à prevista no item 3.2.3.

3.2.3.3 O pagamento da taxa de inscrição efe�vado em desconformidade com o que estabelece este edital e/ou fora do prazo estabelecido no item 3.2.3 implicará a não
efe�vação de inscrição do candidato no(s) concurso(s).

3.2.3.4 Não será considerada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado por meio de GRU gerada fora do sistema de inscrição estabelecido para este edital.

http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/


3.2.3.5 É vedada a transferência do valor pago para terceiros, assim como a permuta da inscrição para outrem ou para outro edital.

3.2.3.6 O candidato deverá guardar consigo o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, o qual deve instruir eventual pedido de recurso quanto à relação preliminar
de candidatos inscritos a que se refere o item 4.

3.2.4 Salvo no caso de cancelamento do concurso, em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição.

3.3 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.3.1 O período e horário para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição será das 14h do dia 16/01/2024 até as 23h59m do dia 19/01/2024.

3.3.2 Em hipótese alguma será aceito requerimento fora do prazo previsto no item 3.3.1 ou em desacordo com este edital.

3.3.3 O candidato deverá fazer um único requerimento, cujo resultado será válido para todos os concursos previstos neste edital.

3.3.4 A isenção do pagamento da Taxa de Inscrição poderá ser requerida observados os itens  3.3.5 ou 3.3.6.

3.3.5 O(a) candidato(a) deverá atender os requisitos da Lei nº 8.112/1990, Art. 11, e do Decreto nº 6.593/2008, Art. 1º, caput e § 1º, incisos I e II:

a) estar inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), há no mínimo 45 dias, devendo informar o Número de Iden�ficação Social
(NIS) a ele atribuído, juntamente com outros dados que forem solicitados, que devem ser idên�cos aos que constam no Cadastro Único;

b) ser “membro de família de baixa renda” nos termos do Decreto nº 11.016/2022, Art. 5º, inciso II, devendo declarar que atende a essa condição; e,

c) ter o cadastro incluído ou atualizado nos termos do Art. 12 do Decreto nº 11.016/2022.

3.3.6 Ser doador de medula óssea em en�dades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme Lei nº 13.656/2018, devendo o candidato fazer upload de atestado ou de
laudo emi�do por médico de en�dade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina ou documento emi�do por ins�tuição pública que
comprove a condição de doador de medula óssea.

3.3.7 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.3 estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; e,

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

3.3.8 Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá acessar o sí�o www.concurso.u�f.br e preencher eletronicamente os campos do
Formulário de Requerimento de Isenção do pagamento da taxa de inscrição com todos os dados que forem solicitados e upload de documentos, se couber.

3.3.9 É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto dos campos do Formulário de Requerimento de Isenção.

3.3.9.1 O preenchimento incompleto ou incorreto resultará no indeferimento do requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição.

3.3.10 Os candidatos  que �verem deferido o  Requerimento de Isenção do pagamento da taxa de inscrição serão considerados inscritos  no respec�vo concurso.  Os
candidatos que �verem o pedido indeferido deverão acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição, no prazo previsto no item 3.1.1, e imprimir a respec�va Guia de
Recolhimento da União (GRU), bem como efetuar o pagamento no prazo estabelecido no item 3.2.3.

3.3.11 O resultado do Requerimento de Isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no sí�o www.concurso.u�f.br, no dia 26/01/2024.

3.3.12 Caberá recurso contra o indeferimento de requerimento de isenção a ser interposto pelo interessado no dia 29/01/2024, devendo:

a) formular a pe�ção do recurso, através de formulário disponível em www.concurso.u�f.br;

b) após, fazer o upload da pe�ção e documento(s) que fundamente o recurso, se houver, em link disponível, no sí�o www.concurso.u�f.br.

3.3.13 O resultado do recurso contra indeferimento de requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição a ser decidido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
será divulgado a par�r das 14h do dia 31/01/2024.

3.3.14 Não serão admi�dos recursos em face da decisão prevista no item 3.3.13.

3.4  ATENDIMENTO ESPECIAL, TEMPO ADICIONAL E LACTANTE

3.4.1  O  candidato  que  necessitar  de  atendimento  especial  deverá,  no  ato  da  inscrição,  assinalar  no  formulário  o  campo para  este  fim  e  requerer  o  atendimento,
fundamentando o seu pedido e indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

3.4.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo no Formulário de Requerimento de Inscrição, devendo
jus�ficar a necessidade e anexar parecer emi�do por equipe mul�profissional ou por profissional especialista.

3.4.2.1 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na realização das provas deverá requerê-lo no ato de inscrição e deverá indicar as tecnologias
assis�vas e as condições específicas de que necessita para a realização das provas.

3.4.2.1.2  As fases dos concursos públicos em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão
registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos em edital.

3.4.3 Fica assegurado à mãe, o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avalia�vas em concursos
públicos previstos neste edital,  devendo no ato da inscrição, assinalar no Formulário de Requerimento de Inscrição o campo para este fim solicitando o atendimento
conforme previsto na Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.

3.4.3.1 A mãe cujo filho �ver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avalia�va de concurso público e cumprir as exigências estabelecidas neste
edital, terá o direito de amamentar o filho.

3.4.3.2 A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o concurso e apresentação da respec�va cer�dão de nascimento durante sua realização.

3.4.3.3  Deferido o requerimento a que se refere o item 3.4.3, a mãe deverá, no dia da prova e eventos do concurso, indicar uma pessoa acompanhante que será a
responsável pela guarda da criança durante o período necessário.

3.4.3.4 A pessoa acompanhante somente poderá ingressar ao local das provas até o horário estabelecido para instalação da Banca Examinadora/Início das Provas e ficará
com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, durante a ocorrência dessas.

3.4.3.5 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por representante da UFJF e terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo
de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

3.4.3.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.

3.4.4 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) atendidas a razoabilidade, a natureza das Provas e Avaliação e as possibilidades de atendimento, deferirá ou não, as
solicitações previstas nos itens 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1 e 3.4.3, podendo, inclusive, ouvir órgãos competentes da UFJF, sendo sua decisão de caráter irrecorrível.

3.4.4.1 Os candidatos serão comunicados da decisão da PROGEPE antes da data prevista para o início das provas.

3.4.4.2 Caso seja deferido o atendimento especial e/ou condição diferenciada que exija a prestação de auxílio realizado por terceiros, esses serão meramente acessórios e
em nenhuma hipótese esse deferimento poderá ensejar a realização total ou parcial de prova e/ou fase prevista no presente edital, por outra pessoa ou equipamento.

4 - RELAÇÃO PRELIMINAR DE CANDIDATOS INSCRITOS, RECURSO E RELAÇÃO FINAL DE CANDIDATOS INSCRITOS

4.1 A relação preliminar dos candidatos inscritos será divulgada no sí�o www.concurso.u�f.br a par�r das 16h do dia 27/02/2024.

4.2  Será  cabível  recurso  em  face  da  relação  preliminar  de  candidatos  inscritos  nos  dias  28/02/2024  e  29/02/2024,  devendo  o  candidato,  para  tanto,  acessar  o
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sí�o www.concurso.u�f.br e realizar os procedimentos necessários.

4.2.1 No recurso a que se refere o item 4.2 não será possível a modificação, complementação e/ou subs�tuição de documentos e informações fornecidos no ato da
inscrição.

4.3 Decorrido o prazo a que se refere o item 4.2 não serão admi�dos recursos ou ques�onamentos referentes às inscrições.

4.4 O recurso será analisado e decidido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

4.5 A relação defini�va de candidatos inscritos será divulgada a par�r das 16h do dia 04/03/2024 em  www.concurso.u�f.br

4.6 Não será admi�do recurso em face da relação defini�va de candidatos inscritos.

4.7 Somente serão considerados candidatos habilitados a concorrer no respec�vo concurso aqueles que constarem da relação defini�va dos candidatos inscritos.

5 –  RESERVA DE VAGAS

5.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE RESERVA DE VAGAS

5.1.1 Neste edital estão previstas as reservas de vagas des�nadas a cotas para Pessoas com Deficiência (PcD) e para Pessoas Negras (PN) que observarão ao disposto na Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, na Portaria Norma�va nº 04, de 06 de abril
de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14/12/2021, na Resolução nº 38, de 02 de agosto
de 2021, do Conselho Superior da UFJF e neste edital.

5.1.2 Consideram-se co�stas, para fins deste edital, os candidatos que preencham todos os requisitos legais e norma�vos para par�ciparem das ações afirma�vas e que se
inscreveram regularmente e concorrem nesta condição, no respec�vo concurso público/área de conhecimento nos exatos termos previstos em edital.

5.1.3 Os candidatos co�stas que forem aprovados serão convocados para a realização de procedimentos complementares estabelecidos.

5.1.3.1 Os candidatos co�stas que concorrem às vagas reservadas às Pessoas Negras deverão realizar o procedimento de heteroiden�ficação nos termos estabelecidos neste
edital, na Portaria Norma�va nº 04, de 06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de
14/12/2021 e demais atos complementares.

5.1.3.2  Os  candidatos  co�stas  que  concorrem  às  vagas  reservadas  às  Pessoas  com  Deficiência  deverão  realizar  procedimento  de  avaliação  a  ser  feito  por  equipe
mul�profissional da Unidade SIASS/PROGEPE da UFJF.

5.1.4 Os candidatos co�stas que concorrem simultaneamente na condição PcD e PN deverão realizar ambos procedimentos a que se referem os itens 5.1.3.1 e 5.1.3.2.

5.1.5 Conforme estabelece a Resolução nº 38, de 02 de agosto de 2021, do Conselho Superior da UFJF, ao total de vagas imediatas ofertadas em edital, fica estabelecido o
valor de 20% (vinte por cento), tanto para as reservas des�nadas às Pessoas com Deficiência (PcD), quanto para as Pessoas Negras (PN) regularmente inscritas nessas
condições.

5.1.6 Do total de vagas imediatas previstas neste edital, ficam estabelecidos os seguintes quan�ta�vos nos termos do Art.6º da Resolução nº 38, de 02 de agosto de 2021, do
Conselho Superior da UFJF:

Quan�ta�vo total de vagas imediatas previstas em edital Ampla Concorrência (AC) Cota Pessoas Negras (PN) Cota Pessoas com Deficiência (PcD)

03 02 01 00

5.1.7  Os  co�stas  concorrerão concomitantemente às  vagas  reservadas  e  às  vagas  des�nadas à  ampla  concorrência  de acordo com a sua classificação no respec�vo
concurso/área de conhecimento.

5.1.8 Os candidatos co�stas aprovados dentro do número de vagas imediatas oferecidas para ampla concorrência no concurso/área de conhecimento não serão computados
para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

5.2 - RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

5.2.1 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerroga�vas que lhes são facultadas pelo art. 37, VIII, da Cons�tuição Federal de 1988, pelo art. 5º, § 2º da
Lei nº 8.112/1990, e pelo art.1º do Decreto nº 9.508/2018, têm assegurado o direito de se inscrever em concurso deste edital, em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas/avaliação, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos, desde que a deficiência seja compa�vel com as atribuições do cargo a ser provido.

5.2.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, no Art. 4º do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, nos § 1º e §2º do Art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Au�sta), no Art.1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de Jus�ça (STJ).

5.2.3 Somente poderá haver reserva imediata de vagas para pessoa com deficiência (PcD) caso o número total de vagas ofertadas neste edital seja igual ou superior a
05 (cinco).

5.2.4 No ato da inscrição, o candidato interessado em concorrer às vagas que forem (ou que futuramente vierem a ser) des�nadas prioritariamente à reserva para pessoas
com deficiência deverá fazer expressa opção a respeito e anexar a via original do Laudo Médico, em língua portuguesa, emi�do até 03 (três) meses antes da data de início do
período de inscrição, que deverá conter, de forma legível:

a) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa
da deficiência;

b) o nome do Médico e seu número de inscrição no respec�vo Conselho Regional.

5.2.5 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar Pessoa com Deficiência e/ou não encaminhar a documentação solicitada no item 5.2.4, perderá a prerroga�va de
concorrer na condição de candidato com deficiência.

5.2.6  Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência e aprovados no concurso serão subme�dos à avaliação por equipe mul�profissional da Unidade
SIASS/PROGEPE da UFJF, que terá decisão final sobre a condição do mesmo.

5.2.6.1 A Unidade SIASS/PROGEPE da UFJF, sempre que necessário, poderá solicitar o apoio de outros órgãos e/ou profissionais para a avaliação a que se refere o item 5.2.6.

5.2.7 O(s) candidato(s) convocado(s) para avaliação pela equipe mul�profissional a que se refere o item 5.2.6 deverá(ão) comparecer munido(s) de documento oficial de
iden�ficação com foto e comprovação da condição de deficiência mediante apresentação de Laudo Médico original, em língua portuguesa, emi�do até 03 (três) meses antes
da convocação, que deverá conter, de forma legível:

a) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa
da deficiência;

b) o nome do Médico e seu número de inscrição no respec�vo Conselho Regional.

5.2.8 A avaliação a ser realizada pela Unidade SIASS/PROGEPE da UFJF, a que se refere o item 5.2.6, verificará:

a) Se a deficiência se enquadra na previsão do Art. 2º da Lei nº 13.146 de 2015, do art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298 de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto
nº 5.296/2004,  dos § 1º e §2º do Art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Au�sta), do Art.1º da Lei nº 14.126/2021 ou da Súmula 377 do Superior Tribunal de
Jus�ça (STJ); e,

b)  Se há compa�bilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado.

5.2.9 O procedimento de avaliação que trata o item 5.2.6 observará, dentre outras disposições aplicáveis, as seguintes:

a) o local, data e o horário para que o candidato com deficiência se apresente para o exame constará do ato de convocação a ser encaminhado eletronicamente para o
endereço de e-mail cadastrado no ato de inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso e atualização do respec�vo.

b) a avaliação de que trata o presente item terá caráter termina�vo.
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c) será excluído da reserva de vagas para pessoas com deficiência se o candidato não comparecer no local e prazo es�pulado com a documentação solicitada.

d) não haverá segunda chamada para esta avaliação, em qualquer caso.

e) verificada a incompa�bilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do certame.

f) será excluído da reserva de vagas para pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência não for constatada.

5.2.10 Após a inves�dura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para jus�ficar a concessão de aposentadoria. 

5.3 – RESERVA PARA PESSOAS NEGRAS (PN)

5.3.1 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerroga�vas que lhes são facultadas pela Lei nº 12.990/2014, têm assegurado o direito de se inscrever em concursos
deste edital, em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local
de aplicação das provas/avaliação, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.3.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o
quesito cor ou raça u�lizado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE e que manifestarem o interesse em concorrer nesta condição no ato da
inscrição e que �verem a autodeclaração ra�ficada em procedimento de heteroiden�ficação, nos termos da Portaria Norma�va nº 4, de 6 de abril de 2018 alterada pela
Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14/12/2021.

5.3.2.1 A autodeclaração do candidato goza da presunção rela�va de veracidade.

5.3.2.2 A autodeclaração do candidato deverá ser confirmada mediante procedimento de heteroiden�ficação.

5.3.2.3 A presunção rela�va de veracidade de que goza a autodeclaração do candidato prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenó�po, mo�vada no
parecer da comissão de heteroiden�ficação.

5.3.3 Do total de vagas ofertadas neste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% (vinte por cento) serão des�nadas à reserva, na
forma da Lei nº 12.990/2014.

5.3.3.1 Somente poderá haver reserva imediata de vagas para os candidatos negros quando o número total de vagas ofertadas neste edital for igual ou superior a 03 (três).

5.3.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às vagas que porventura possam ser des�nadas à reserva para pessoas negras.

5.3.4.1 Até o término do período de inscrição, os candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas às pessoas que se autodeclararem pretas ou pardas poderão
desis�r de concorrer às vagas reservadas devendo, para tanto, acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição (FRI) e alterar este campo da inscrição rela�va ao
respec�vo concurso.

5.3.5 Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão concomitantemente às vagas des�nadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no respec�vo concurso público.

5.3.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.
5.3.7 Os candidatos que, no ato de inscrição, se autodeclararam pretos ou pardos e que manifestaram interesse em concorrer às vagas reservadas aos negros, nos termos da
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, serão subme�dos ao procedimento de heteroiden�ficação e as disposições previstas na Portaria Norma�va nº 04, de 06 de abril de
2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14/12/2021.

5.3.7.1 Considera-se procedimento de heteroiden�ficação a iden�ficação por terceiros da condição autodeclarada.

5.3.7.2 O procedimento de heteroiden�ficação será realizado por comissão criada especificamente para este fim composta por 5 (cinco) membros e suplentes. 

5.3.7.3 O procedimento de heteroiden�ficação será promovido sob a forma presencial.

5.3.7.3.1  Excepcionalmente,  mediante decisão da UFJF,  membros da comissão poderão atuar  de forma telepresencial  com a u�lização de recursos de tecnologia  de
comunicação.

5.3.7.4 Os candidatos habilitados  serão convocados para par�ciparem do procedimento de heteroiden�ficação, com indicação de local, data e horário prováveis para
realização do procedimento.

5.3.7.5 Será convocada para o procedimento de heteroiden�ficação, no mínimo, a quan�dade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas ofertadas para cada
concurso previstas neste edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas.

5.3.7.5.1 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham ob�do nota suficiente para aprovação na ampla concorrência,
e sa�sfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de heteroiden�ficação.

5.3.7.6 A comissão de heteroiden�ficação u�lizará exclusivamente o critério feno�pico para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público.

5.3.7.6.1 Serão consideradas as caracterís�cas feno�picas do candidato ao tempo da realização do procedimento de heteroiden�ficação.

5.3.7.6.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e cer�dões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroiden�ficação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

5.3.7.7 O procedimento de heteroiden�ficação será filmado e sua gravação será u�lizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

5.3.7.7.1 O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroiden�ficação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

5.3.7.8 O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro (pretos e pardos) quando:

a) não comparecer à entrevista junto à comissão de heteroiden�ficação;

b) não assinar a autodeclaração;

c) por maioria, os integrantes da comissão de heteroiden�ficação considerarem que não atendeu à condição de pessoa negra;

d) no ato da inscrição ou isenção, não manifestar o interesse em concorrer a reserva de vagas de negros (pretos e pardos);e,

e) se recusar à realização de filmagem do procedimento.

5.3.7.8.1  As  hipóteses  descritas  no  item  5.3.7.8  não  jus�ficam  o  dever  de  convocar  suplementarmente  candidatos  não  convocados  para  o  procedimento  de
heteroiden�ficação.

5.3.7.9 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroiden�ficação concorrerá às vagas des�nadas à ampla concorrência.

5.3.7.9.1 Não concorrerá às vagas de que trata o item 5.3.7.9 e será eliminado do concurso público o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em
procedimento administra�vo da comissão de heteroiden�ficação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014.

5.3.7.10 O parecer da comissão de heteroiden�ficação que constatar a falsidade da autodeclaração deverá mo�var a sua conclusão nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

5.3.7.11 As hipóteses de que tratam os itens 5.3.7.9 e  5.3.7.9.1 não ensejam o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de
heteroiden�ficação.

5.3.7.12 A comissão de heteroiden�ficação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer mo�vado.

5.3.7.12.1  As  deliberações  da  comissão  de  heteroiden�ficação  terão  validade  apenas  para  o  concurso  público  para  o  qual  foi  designada,  não  servindo para  outras
finalidades.

5.3.7.12.2 É vedado à comissão de heteroiden�ficação deliberar na presença dos candidatos.

5.3.7.12.3 O teor do parecer mo�vado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.



5.3.7.13 O resultado do procedimento de heteroiden�ficação realizado pela comissão será publicado em www.concurso.u�f.br
5.3.7.14 Das decisões da comissão de heteroiden�ficação caberá recurso dirigido à comissão recursal, nos termos do edital.

5.3.7.15 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o candidato por ela prejudicado.

5.3.7.16 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de heteroiden�ficação, o parecer emi�do pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

5.3.7.17 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

5.3.7.18 O resultado defini�vo do procedimento de heteroiden�ficação será publicado em www.concurso.u�f.br , do qual constarão os dados de iden�ficação do candidato
e a conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração.

5.3.7.19 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento administra�vo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

5.3.7.20 A fase específica do procedimento de heteroiden�ficação ocorrerá antes da homologação do resultado final do concurso público que teve candidato aprovado nesta
condição.

5.3.7.20.1 As datas, locais e horários do procedimento de heteroiden�ficação serão divulgados em ato de convocação a ser divulgado pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
em www.concurso.u�f.br devendo os candidatos acompanhar as publicações.

5.4 - SISTEMÁTICA DE OFERTA PRIORITÁRIA DE RESERVA DE VAGA

5.4.1 A distribuição do quan�ta�vo de vagas prioritárias imediatas resultante da aplicação do percentual previsto neste edital, dar-se-á observando a dinâmica de sorteio
público estabelecida pela Resolução nº 38, de 02 de agosto de 2021, do Conselho Superior da UFJF.

5.4.1.1 Estarão excluídos do sorteio público para a respec�va reserva e a previsão de reservas imediatas incidirá automa�camente sobre os concursos públicos cujos:

a) concursos/áreas de conhecimento possuam a par�r de 5 (cinco) vagas para provimento imediato em um campus, tendo em vista que automa�camente já contemplarão
as reservas.

b) concursos/áreas de conhecimento possuam a par�r de 3 (três) vagas para provimento imediato em um campus, tendo em vista que automa�camente já contemplarão a
reserva da cota, no caso de cotas para negros, devendo, neste caso, figurar no sorteio da reserva para pessoas com deficiência, se houver candidato aprovado nesta
condição.

5.4.1.2 Para as hipóteses previstas no item 5.4.1, em que pese dispensarem o sorteio público, seus quan�ta�vos serão contabilizados no número total de vagas ofertadas
prioritariamente para a reserva imediata para os co�stas.

5.4.2  Somente par�ciparão do sorteio público os concursos/áreas de conhecimento que possuam candidato com deficiência e/ou candidato negro que se inscreveram
regularmente, não foram eliminados e que tenham sido aprovados na condição de co�sta, nos respec�vos concursos/áreas de conhecimento.

5.4.3  Caso o concurso/área de conhecimento não possua candidato co�sta (pessoa com deficiência e/ou negra) inscritos ou aprovados nessas condições, o respec�vo
poderá ser homologado e as convocações ocorrerão observando a classificação da lista de ampla concorrência.

5.4.4  O sorteio público da ordem de quais concursos/área de conhecimento serão reservadas prioritariamente para os candidatos com deficiência e pessoas negras,
somente ocorrerá após o prazo recursal do resultado das provas e dos procedimentos complementares para concursos que tenham candidato com deficiência e negros
aprovados.

5.4.5 O sorteio público definirá, em cada uma das reservas (pessoas com deficiência e pessoas negras), a ordem de prioridade de concursos/áreas de conhecimento nos
quais deverão ser convocados os candidatos co�stas aprovados, devendo, para tanto, observar o seguinte procedimento: 

5.4.5.1 Após transcorrido o prazo recursal do resultado das provas e procedimentos complementares, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFJF realizará o levantamento
dos concursos/áreas de conhecimento do respec�vo edital em que houve co�sta (PcD ou PN) aprovado.

5.4.5.2 A ordem de prioridade que se refere o item 5.4.5 será sorteada com precedência para a reserva que possuir o menor número de concursos/área de conhecimento
com candidato co�sta aprovado, sendo assim:

a) a reserva para pessoa com deficiência terá precedência no sorteio da ordem, caso possua o menor número de concursos/área de conhecimento com candidato co�sta
aprovado em relação à reserva para pessoas negras.

b) a reserva para pessoa negra terá precedência no sorteio da ordem, caso possua o menor número de concursos/área de conhecimento com candidato co�sta aprovado em
relação à reserva para pessoas com deficiência;

c) caso este quan�ta�vo seja idên�co, a precedência também será definida mediante sorteio.

5.4.5.3 Definir, mediante sorteio, e de acordo com a precedência prevista no item 5.4.5.2, a ordem de prioridade sucessiva que incidirá sobre a reserva de vagas para PcD ou
PN dentre aqueles concursos/áreas de conhecimento que �veram candidatos co�stas aprovados na respec�va condição.

5.4.5.3.1 O sorteio dos concursos/áreas de conhecimento da reserva com precedência, nos termos do item 5.4.5.2, será realizado sem reposição dos concursos/áreas de
conhecimento já sorteados e contemplará todos concursos que possuam candidatos co�stas aprovados na respec�va condição (PcD ou PN).

5.4.5.3.2 O sorteio dos concursos/áreas de conhecimento da reserva sem precedência, nos termos do item 5.4.5.2, será realizado sem reposição dos concursos/áreas de
conhecimento já sorteados, contemplando todos concursos que possuam candidatos co�stas aprovados na respec�va condição (PcD ou PN).

5.4.6.  Os  resultados  dos  sorteios  serão  registrados  em  listas  com  as  ordens  de  prioridade  tanto  para  PcD,  quanto  para  PN,  as  quais  serão  publicadas
em: www.concurso.u�f.br

5.4.7. A convocação dos candidatos co�stas aprovados para as vagas imediatas ocorrerá somente após o prazo recursal contra o ato de homologação do resultado final de
todos os concursos/áreas de conhecimento que possuam candidatos inscritos e aprovados na condição de co�sta.

5.4.8. A convocação dos candidatos co�stas aprovados para as vagas imediatas também observará a ordem de precedência a que se refere o item 5.4.2, sendo que:

a)  a reserva para pessoa com deficiência terá precedência na convocação,  caso possua o menor número de concursos/área de conhecimento com candidato co�sta
aprovado em relação à reserva para pessoas negras.

b) a reserva para pessoa negra terá precedência na convocação, caso possua o menor número de concursos/área de conhecimento com candidato co�sta aprovado em
relação à reserva para pessoas com deficiência.

c) Caso este quan�ta�vo seja idên�co, a precedência também será definida mediante sorteio.

5.4.8.1 Caso o candidato convocado para a vaga de reserva imediata na lista com precedência decline, será convocado o próximo candidato aprovado para o respec�vo
concurso/área de conhecimento da lista de reserva com precedência, observando a ordem de classificação. 

5.4.8.2 Caso não haja outro candidato aprovado na lista com precedência para preenchimento da vaga imediata des�nada à respec�va reserva, será convocado o candidato
do respec�vo concurso/área de conhecimento da lista de reserva sem precedência, observando a ordem de prioridade, a ordem de classificação e os limites legais.

5.4.8.3 Caso não haja candidato co�sta aprovado para o respec�vo concurso/área, será convocado o candidato aprovado na Ampla Concorrência.

5.4.9 Nos limites legais, desde que tenham sido aprovados e observando a precedência e a ordem sorteada, os candidatos com deficiência, bem como os candidatos negros
ocuparão a primeira vaga respec�va, ainda que esta seja a única e as suas classificações não lhes garantam a primeira posição na classificação geral do concurso/área de
conhecimento.

5.4.10 Para as demais vagas que, porventura, surjam ao longo da validade dos concursos/área de conhecimento, as convocações dos candidatos observarão as classificações
específicas em cada concurso/área de conhecimento e as seguintes disposições:

a) caso o concurso/área de conhecimento tenha ofertado, de forma imediata, 1 (uma) única vaga e já tenha �do candidato convocado na condição de co�sta Pessoa com
Deficiência em decorrência de efe�vação da reserva imediata, a convocação para novas vagas surgidas observará a seguinte dinâmica:
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1ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) - Convocada

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

3ª Convocação Pessoa Negra (PN) – Próxima a ser convocada

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

5ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

b) caso o concurso/área de conhecimento oferte, de forma imediata, 1 (uma) única vaga e já tenha �do candidato convocado na condição de co�sta negro em decorrência
de efe�vação da reserva imediata, a convocação para novas vagas surgidas observará a seguinte dinâmica: 

1ª Convocação Pessoa Negra (PN) - Convocada

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

3ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

5ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) – Próxima a ser convocada

c) Caso o concurso/área de conhecimento não tenha �do candidato convocado na condição co�sta Negro ou Pessoa com Deficiência na efe�vação de reservas imediatas, a
convocação para novas vagas surgidas ao longo da validade do concurso observará a seguinte dinâmica

1ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Convocada

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

3ª Convocação Pessoa Negra (PN) – Próxima a ser convocada

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) – Próxima a ser convocada

5ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) – Próxima a ser convocada

5.4.11 Caso nos respec�vos concursos/área de conhecimento sejam convocados novos candidatos além dos quan�ta�vos estabelecidos nos subitens do item 5.4.10 tais
convocações observarão os critérios de alternância e proporcionalidade entre a ampla concorrência e as reservas.

5.4.12  Caso tenham sido ofertadas mais de uma única vaga de forma imediata, a dinâmica de convocação de vagas que surgirem ao longo do prazo de validade do
concurso/área de conhecimento deverá ser ajustada devendo, em cada caso, observar os limites legais.

5.4.13 O limite de candidatos aprovados em cada lista observará o quan�ta�vo estabelecido no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.

5.4.14  A previsão de reserva imediata de vaga(s) não obsta a inscrição de demais candidatos, devendo, no entanto, observar as disposições legais e norma�vas aplicáveis.

5.4.15 Os casos omissos, dúvidas e eventuais ques�onamentos quanto às reservas de vagas serão objeto de deliberação conjunta entre os �tulares dos órgãos ins�tucionais
competentes pelas polí�cas de ações afirma�vas e pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas com assessoramento jurídico prioritário pela Procuradoria da UFJF.

6 –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, BANCA EXAMINADORA E ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO E/OU SUSPEIÇÃO

6.1 O conteúdo programá�co da Prova Escrita Obje�va, Prova Escrita Disserta�va, Prova Didá�ca e Prova Prá�ca (se houver) para cada concurso encontra-se disponível no
Anexo I do presente edital.

6.1.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato atentar-se quanto ao conteúdo programá�co de cada prova e o acompanhamento de eventuais re�ficações publicadas e
divulgadas em www.concurso.u�f.br

6.1.2 Caso possua Prova Prá�ca, o candidato deverá observar também as orientações específicas em cada concurso para a realização da respec�va.

6.2 Não é obrigatória a previsão de referências e/ou bibliografias rela�vas aos concursos constantes do Anexo I deste edital.

6.3  No dia 18/03/2024, a par�r das 16h, será divulgada no sí�o www.concurso.u�f.br a composição inicial  da Banca Examinadora contendo os membros �tulares e
suplentes.

6.4 Em face da composição inicial da Banca Examinadora, os candidatos habilitados a concorrer no respec�vo concurso poderão arguir o impedimento e/ou suspeição dos
membros �tulares e/ou suplentes da Banca Examinadora.

6.4.1 O interessado deverá acessar o sí�o www.concurso.u�f.br  e formalizar eletronicamente a Arguição de impedimento e/ou suspeição de membro da Banca Examinadora
nos dias 19/03/2024 e 20/03/2024.

6.4.2 A Arguição de impedimento e/ou suspeição de membros �tulares e/ou suplentes deve ser fundamentada.

6.4.2.1 Configura impedimento para atuar como membro �tular ou suplente da Banca Examinadora:

a) ser cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau, inclusive, de candidato habilitado a concorrer.

b) ter atuado, em relação a candidato habilitado a concorrer, como seu orientador ou coorientador em a�vidades acadêmicas de conclusão de curso de Graduação ou Pós-
Graduação nos 05 (cinco) anos anteriores à data da publicação do edital de abertura do concurso.

c) ser, com candidato habilitado a concorrer, coautor de trabalhos acadêmicos publicados nos 05 (cinco) anos anteriores à data da publicação do edital de abertura do
concurso.

d) estar li�gando judicial ou administra�vamente com candidato habilitado a concorrer ou respec�vo cônjuge ou companheiro. 

e) ter interesse direto ou indireto na aprovação ou na reprovação de candidato habilitado a concorrer, ou incorrer em qualquer outra potencial situação de conflito de
interesses.

6.4.2.2  Configura suspeição para atuar como membro �tular ou suplente da Banca Examinadora ter amizade ín�ma ou inimizade notória com candidato habilitado a
concorrer ou com o respec�vo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.
6.4.3 Recebida a Arguição de impedimento e/ou suspeição, esta será encaminhada ao Presidente do Conselho da Unidade Acadêmica.

6.4.4 O Conselho da Unidade Acadêmica julgará a arguição formulada.

6.4.4.1 Sendo a arguição de impedimento e/ou suspeição provida pelo respec�vo Conselho de Unidade, este procederá à subs�tuição de membro(s) impedido(s) e/ou
suspeito(s) e será publicada, pelo Departamento, a composição final dos membros integrantes da Banca Examinadora.

6.4.4.2 Inexis�ndo arguição ou subs�tuição de qualquer membro, o Departamento no qual o respec�vo concurso for realizado publicará o ato de composição final da Banca
Examinadora de acordo com a composição inicial.

6.4.4.3 A composição final da Banca Examinadora será publicada em www.concurso.u�f.br no dia 01/04/2024.

6.4.5 Na hipótese de subs�tuição a que se refere o item 6.4.4.1, o Conselho de Unidade e o membro indicado deverá zelar pela inocorrência de impedimento e/ou suspeição
do(s) membro(s) subs�tuto(s) em relação aos candidatos habilitados a concorrer.

6.4.6 Será presumida a idoneidade da declaração subscrita por membro da Banca Examinadora de inocorrência de suspeição ante a alegação desta natureza formulada após
a publicação do ato de composição final dos membros da Banca Examinadora.

7 -  FASE DE JULGAMENTO

7.1 DISPOSIÇÕES INICIAIS SOBRE AS PROVAS  

7.1.1 As provas para cada concurso, nos termos do Anexo I, além da Avaliação de Títulos, serão realizadas na seguinte ordem:

a) Primeira: Prova Escrita Obje�va, se houver, de caráter eliminatório e classificatório.
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b) Segunda: Prova Escrita Disserta�va, obrigatória, de caráter eliminatório e classificatório.

c) Terceira: Prova Prá�ca, faculta�va, se houver previsão para o respec�vo concurso no Anexo I, de caráter eliminatório e classificatório.

d) Quarta: Prova Didá�ca, obrigatória, de caráter eliminatório e classificatório.

e) Quinta: Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional, obrigatória, de caráter eliminatório e classificatório.

f) Sexta:  Avaliação de Títulos, obrigatória, de caráter exclusivamente classificatório.

7.1.2 Cada Prova e a Avaliação de Títulos serão avaliadas com nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

7.2 PROVA ESCRITA OBJETIVA (SE HOUVER)

Disposições Gerais

7.2.1 A Prova Escrita nos concursos públicos para provimento de cargo efe�vo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, observará as seguintes disposições:

7.2.1.1 Quando o número de candidatos habilitados a concorrer for igual ou inferior a 60 (sessenta), ter-se-á apenas a Prova Escrita Disserta�va;

7.2.1.2 Quando o número de candidatos habilitados a concorrer for superior a 60 (sessenta), ocorrerá, primeiramente, a Prova Escrita Obje�va e, posteriormente, a Prova
Escrita Disserta�va.

7.2.1.2.1 Se houver Prova Escrita Obje�va, é obrigatória a sua realização por todos os candidatos sob pena de eliminação do concurso aos ausentes.

7.2.1  A  Prova  Escrita  Obje�va  com duração  de  3  (três)  horas,  será  composta  por  20  (vinte)  questões,  de  múl�pla  escolha,  elaboradas  de  acordo  com o  conteúdo
programá�co previsto no Anexo I, contendo 5 (cinco) alterna�vas de resposta para cada questão e uma única opção de resposta correta.

7.2.1.1 A diagramação das provas e folhas/cartões de respostas ou gabaritos, bem como a impressão, aplicação, coordenação, gestão e fiscalização da Prova Escrita Obje�va
poderão ser  realizados  por  órgão competente  da  UFJF  ou devidamente  contratado pela  Ins�tuição,  de  acordo com as  questões  elaboradas  por  membros  da  Banca
Examinadora.

7.2.1.2 Os candidatos deverão observar os procedimentos e instruções estabelecidos pela equipe competente para a aplicação e fiscalização da Prova Escrita Obje�va.

Data, horário e local da realização da Prova Escrita Obje�va

7.2.2 A Prova Escrita Obje�va, se houver, será realizada antes da Prova Escrita Disserta�va na data provável de 26 de Maio de 2024, domingo, às 9h (nove horas da manhã),
horário de Brasília, no Ins�tuto de Ciências Humanas (ICH), localizado no Campus da Universidade Federal de Juiz de Fora - Rua José Lourenço Kelmer, S/Nº - São Pedro,
Juiz de Fora - MG.

7.2.2.1 Os portões serão  fechados ou isolados os locais de provas às 9h, impreterivelmente, sendo vedada a entrada de candidato após este horário.

7.2.2.1.1 Será eliminado o candidato que não comparecer para a realização das provas ou se apresentar após o fechamento dos portões ou ao isolamento do local de prova
pela UFJF.

7.2.2.2 Os candidatos que �verem adentrado ao local de prova antes das 9h poderão se deslocar até a sala de realização da prova, sendo que não haverá acréscimo de
tempo.

7.2.2.3 Recomenda-se aos candidatos a conhecerem previamente o local de prova e no dia da aplicação chegarem com pelo menos 1h (uma) hora de antecedência.

7.2.2.4 Os portões do local de realização da prova serão abertos às 8h.

7.2.2.5 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados.

7.2.2.6 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da prova, para fins de jus�fica�va de sua ausência.

7.2.2.7 Outras Unidades Acadêmicas da UFJF poderão ser u�lizadas caso o número de candidatos habilitados a concorrer exceda a capacidade do local de realização da
Prova  Escrita Obje�va previsto no item 7.2.2.

7.2.2.7.1 Neste caso, o local de Prova e a relação de candidato(s) alocados serão divulgados na página eletrônica  www.concurso.u�f.br sendo o acompanhamento de
responsabilidade do candidato.

Das condições para a realização da Prova Escrita Obje�va

7.2.3 Não haverá segunda chamada para a realização das provas e será eliminado o candidato ausente ou que chegar após o fechamento dos portões.

7.2.3.1 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses previstas neste edital.

7.2.3.2 Período de Sigilo: não será permi�do ao candidato se ausentar em defini�vo da sala de provas antes de decorrida 1 (uma) hora do início das provas.

7.2.3.4 Ao terminar a Prova Escrita Obje�va, o candidato entregará ao Fiscal o Caderno de Provas e o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local apropriado.

7.2.3.5 Além do período des�nado à efe�va realização da Prova Escrita Obje�va pelos candidatos, o tempo de duração das provas abrange:

a) a realização de iden�ficação dos candidatos;

b) assinatura da Folha de Respostas;

c) a transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova Obje�va para a Folha de Respostas.

7.2.3.6 Não será permi�do ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço �sico determinado pela UFJF.

7.2.3.7 Os candidatos deverão comparecer para a realização da Prova Escrita Obje�va munidos de:

a) documento oficial de iden�ficação com foto original; e,

b) caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente.

7.2.3.7.1 O candidato que não apresentar documento de iden�ficação com foto original não poderá fazer a prova e será eliminado do concurso.

7.2.3.7.2  Os candidatos não poderão u�lizar, em hipótese alguma, lapiseira, borracha, lápis, corre�vos ou outro material dis�nto do constante no item 7.2.3.7 para a
realização da Prova Escrita Obje�va.

7.2.3.7.3  No caso de perda, roubo, extravio ou na falta do documento de iden�ficação com o qual se inscreveu, o candidato poderá apresentar outro documento de
iden�ficação equivalente, conforme disposto no item 7.2.3.7.4 deste edital.

7.2.3.7.3.1 Em caso de perda, roubo ou extravio de todos os documentos, o candidato deve, obrigatoriamente, apresentar Bole�m de Ocorrência registrado perante
autoridade Policial e será subme�do a processo de iden�ficação fotográfico/filmagem, bem como coleta de impressões digitais. 

7.2.3.7.4 Serão considerados Documentos de Iden�ficação para este certame as vias originais impressas ou digitais dos seguintes documentos: as carteiras, cédulas ou
documentos de iden�dade expedidos por órgãos públicos autorizados; Passaporte, Carteira Nacional de Habilitação – CNH (com foto);  carteira de trabalho com foto,
carteiras expedidas por ordens ou conselhos criados por lei federal ou controladores do exercício profissional, desde que contenham foto, o número de iden�dade que lhes
deu origem e a impressão digital. A Carteira de Estrangeiro ou Passaporte Visado são documentos válidos.

7.2.3.7.4.1 Não serão aceitos, por serem documentos des�nados a outros fins: Protocolos, Cer�dão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emi�da
anteriormente à Lei Federal nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, Carteira Funcional de natureza pública ou privada.

7.2.3.7.5 Para fins de iden�ficação, o candidato poderá ter coletada as impressões digitais, bem como ser realizado o registro fotográfico e/ou filmagem durante a realização
das provas, os registros serão específicos para o presente concurso público.

7.2.3.7.6  Caso seja realizado, o procedimento de fotografia ou filmagem da face do candidato será feito sem máscaras ou quaisquer obstáculos ao registro de suas
caracterís�cas pessoais, sendo obrigado ao respec�vo removê-la(o) durante o procedimento de iden�ficação.
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7.2.3.7.7 Os registros poderão ser u�lizados pela UFJF para os fins legais, inclusive, após a realização do concurso público.

7.2.3.7.8 O documento original de iden�ficação deverá estar em perfeita condição a fim de permi�r, com clareza, a iden�ficação do candidato.

7.2.3.7.9 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante no seu documento de iden�dade apresentado.

7.2.3.7.10 Depois de iden�ficado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consen�mento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da
equipe de aplicação de provas.

7.2.3.8 Não será permi�da, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou permanência de pessoas não autorizadas pela UFJF, salvo no caso de atendimento especial
devidamente deferido.

7.2.3.9 A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, 2 (dois)
candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas.

7.2.3.10 É proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou ser flagrado portando após o início da prova, mesmo que desligados, telefone celular, relógios, pagers,
beep, agenda eletrônica, calculadora, notebook, palmtop, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer �po ou qualquer outro equipamento eletrônico.

7.2.3.11 O candidato deverá levar os objetos citados no item 7.2.3.7 deste Edital. Caso assim não proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos
aplicadores durante todo o período de permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando a UFJF por perdas, extravios, furto, roubo ou danos que
eventualmente ocorrerem.

7.2.3.11.1 O candidato poderá levar para a realização da Prova Escrita Obje�va alimentos e líquidos envazados, inclusive garrafa de água, neste caso deverão permanecer no
chão ao lado da carteira de realização da prova pelo candidato.

7.2.3.11.1 A UFJF não fornecerá alimentos aos candidatos e o tempo despendido pelo candidato para alimentação/hidratação não será reposto.

7.2.3.12 Durante o período de realização das Provas Escritas Obje�vas, não será permi�da qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes
e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permi�do o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios.

7.2.3.13 Durante o período de realização das provas, não será permi�do o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares, salvo condição especial solicitada
no ato de inscrição e previamente deferida pela UFJF.

7.2.3.14 É vedado que o candidato porte arma de fogo no prédio e local de realização da prova, ainda que de posse de documento oficial de registro e/ou de porte.

7.2.3.15 As instruções constantes no Caderno de Questões e na Folha de Resposta da Prova Escrita Obje�va, bem como as orientações e instruções expedidas pela UFJF
durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.

7.2.3.16 O candidato poderá ser subme�do a detector de metais durante a realização das provas.

7.2.3.17 Poderá ser eliminado do concurso o candidato que:

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes.

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público, por qualquer meio.

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respec�vo porte.

e) Fizer uso, durante o período de realização das provas, sem autorização da UFJF, quaisquer equipamentos eletrônicos como relógios, calculadora, notebook, palm-top,
agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, beep, pager entre outros.

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações.

g) Deixar de atender as normas con�das no Caderno de Questões e na Folha de Resposta da Prova Escrita Obje�va e demais orientações e instruções expedidas pela
UFJF durante a realização das provas.

h) Recusar a submeter-se a detector de metais.

i) Deixar de entregar a Folha de Resposta da Prova Escrita Obje�va, findo o prazo-limite para realização da prova.

j) Recusar a realização de procedimento de coleta de impressões digitais ou registro fotográfico e/ou filmagem durante a realização da prova, se houver.

7.2.3.18 Caso ocorra alguma situação prevista no item 7.2.17 deste Edital, a UFJF lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à PROGEPE/UFJF, a
fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

7.2.3.19 Somente serão permi�dos marcações na Folha de Respostas feitos com caneta esferográfica de �nta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou par�cipação de
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e deferidas nos termos deste edital.

7.2.3.20 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de Respostas da Prova Escrita Obje�va sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.

7.2.3.21 Não haverá subs�tuição da Folha de Respostas da Prova Escrita Obje�va por erro do candidato. 

7.2.3.22 Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Obje�va que es�ver marcada ou escrita a lápis, bem como contendo qualquer forma de iden�ficação ou sinal
dis�n�vo que não tenha sido autorizado pela UFJF (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente
indicado para tal finalidade.

7.2.3.22.1 As questões não assinaladas, as que con�verem mais de uma resposta e as rasuradas serão contadas como erros durante as correções das provas. 

7.2.3.23 A UFJF fornecerá folha para que o candiato, caso queira, anote as suas resposta, sendo vedada a anotação em outro local.

7.2.3.23.1 A anotação das resposta deverá ser feita pelo candidato durante o prazo des�nado à realização da Prova.

7.2.3.24 Ao término do prazo estabelecido para a prova, os três úl�mos candidatos deverão permanecer na sala até que o úl�mo candidato termine sua prova, devendo
todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização das provas, re�rando-se da sala de prova de uma só vez. 

Gabarito e Recurso contra o Gabarito

7.2.4 O Gabarito da Prova Escrita Obje�va será divulgado a par�r das 16h do dia 27/05/2024 no sí�o www.concurso.u�f.br
7.2.4.1 Caberá recurso contra o Gabarito da Prova Escrita Obje�va a par�r das 14h do dia  28/05/2023 às 23h59m do dia 29/05/2023.

7.2.4.2 Para interpor recurso contra o gabarito da Prova Escrita Obje�va o candidato deve:
a) redigir de forma fundamentada o seu recurso em formulário próprio disponível em www.concurso.u�f.br
b) fazer o upload da pe�ção em link disponível no si�o www.concurso.u�f.br
7.2.4.3 O gabarito final da Prova Escrita Obje�va será divulgado no si�o www.concurso.u�f.br em 06/06/2024, a par�r das 16h. 

Resultados e Classificação nas Provas Escritas Obje�va 

7.2.5 As Provas Escritas Obje�vas serão avaliada com nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo que cada questão terá o valor de 0,5 (cinco décimos) ponto.

7.2.5.1 A Nota da Prova Escrita Obje�va individual (NPEOi) de cada candidato será calculada pelo total de acertos ob�dos pelo candidato mul�plicado por 0,5 (cinco
décimos).

7.2.5.2 Caso alguma questão da Prova Escrita Obje�va seja anulada, a pontuação respec�va será atribuída a todos os candidatos que realizaram a prova.

7.2.5.3 O resultado parcial da Prova Escrita Obje�va será divulgado a par�r das 16h do dia 06/06/2024 no sí�o www.concurso.u�f.br.

7.2.5.4 No dia 07/06/2024, o candidato poderá solicitar cópia do espelho da sua própria folha de resposta mediante e-mail enviado com o assunto "Solicitação - Espelho da
Folha de Resposta - Concurso - João XXIII" para  grse.progepe@u�f.br, devendo constar do e-mail: 

a) Nome Completo.



b) Documento de Iden�ficação com foto digitalizado contendo dados legíveis.

c) requerimento escrito no corpo do e-mail de acesso ao espelho da sua própria folha de resposta.

7.2.5.4.1  É vedado ao candidato solicitar o acesso ao espelho da folha de resposta de outro candidato.

7.2.5.4.2 O candidato poderá apresentar recurso quanto à totalização dos pontos de sua própria Prova Escrita Obje�va divulgada no resultado parcial.

7.2.5.4.2.1 O recurso deverá ser encaminhado nos dias 17/06/2024 e 18/06/2024 mediante e-mail enviado com o assunto "Recurso - Resultado Parcial - Concurso - João
XXIII" para  grse.progepe@u�f.br, devendo constar do e-mail: 

a) Nome Completo.

b) Documento de Iden�ficação com foto digitalizado contendo dados legíveis.

c) requerimento recontagem dos pontos da sua própria prova e fundamentos de acordo com o espelho da folha de resposta.

7.2.5.4.3 Recurso intempes�vo não será conhecido.

7.2.5.4.4 O Resultado Final da Prova Escrita Obje�va será divulgado a par�r das 16h do dia 21/06/2024, no si�o www.concurso.u�f.br

7.2.5.4.5 Somente será aprovado na Prova Escrita Obje�va, e classificado para realizar a Prova Escrita Disserta�va, o candidato que:

a) Ob�ver Nota da Prova Escrita Obje�va individual (NPEOi) igual ou superior a 07 (sete); e, 

b) cuja Nota da Prova Escrita Obje�va individual (NPEOi) esteja entre as 20 (vinte) maiores, quando o concurso para a respec�va área do conhecimento ofertar 01 (uma)
vaga imediata.

7.2.5.4.5.1 Caso o número de vagas imediatas publicadas no Edital de abertura para a respec�va área do concurso seja igual ou superior a 02 (duas), serão aprovados na
Prova Escrita Obje�va e classificados para a Prova Escrita Disserta�va, os candidatos cujas NPEOi estejam dentre as maiores, observado o quan�ta�vo de 20 (vinte) vezes o
número de vagas imediatas para a respec�va área do concurso publicadas no edital de abertura.

7.2.5.4.5.2 Observadas as condições fixadas em edital, aplicam-se os quan�ta�vos previstos às reservas de vagas legalmente estabelecidas, não sendo contabilizados, para
fins de reserva, candidatos que concorram nesta condição e que obtenham a NPEOi que os habilite na ampla concorrência.

Nº de Vagas Imediatas ofertadas
para a respec�va área do

Concurso de Acordo com o
Anexo I

Quan�ta�vo máximo de candidatos
aprovados com NPEOi maior que 7 (sete) e

classificados para a Prova Escrita Disserta�va
Ampla Concorrência (AC)

Quan�ta�vo máximo de candidatos aprovados
com NPEOi maior que 7 (sete) e classificados para

a Prova Escrita Disserta�va
Pessoa Negra (PN)

Quan�ta�vo máximo de candidatos aprovados com
NPEOi maior que 7 (sete) e classificados para a

Prova Escrita Disserta�va
Pessoa com Deficiência (PcD)

01 20 20 20

7.2.5.4.5.3 Todos os candidatos cujas NPEOi  sejam idên�cas,  porquanto estejam empatados na úl�ma colocação de acordo com os limites e reservas citadas,  serão
classificados para a Prova Escrita Disserta�va.

7.2.5.4.6 Todos os candidatos aprovados na Prova Escrita Obje�va deverão, obrigatoriamente, estar presentes na data, horário e local estabelecidos para a Sessão de
Instalação da Banca Examinadora sob pena de eliminação.

7.3 - SESSÃO DE INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO DAS BANCAS EXAMINADORAS, CRONOGRAMAS E DISPOSIÇÕES GERAIS

7.3.1 A sessão de Instalação da Banca Examinadora de cada concurso ocorrerá nos locais, datas e horários indicados no Anexo I do presente edital.

7.3.2 Serão eliminados do concurso os candidatos que não comparecerem nos locais, dias e horários estabelecidos para a sessão de Instalação da Banca Examinadora e para
a realização de alguma das provas estabelecidas neste edital.

7.3.3 Após a instalação da Banca Examinadora, a Prova Escrita Disserta�va ocorrerá de forma imediata devendo os candidatos comparecer levando materiais para consulta
e a sua realização, inclusive, caneta esferográfica de cor azul ou preta.

7.3.4 Não haverá segunda chamada para a instalação das Bancas Examinadoras ou realização das provas/avaliação.

7.3.5  O candidato deverá comparecer ao local designado para a instalação da Banca Examinadora e para a realização das provas/avaliação e demais atos do concurso
munido de documento oficial de iden�ficação com foto (original), podendo ser �sico ou digital quando disponibilizado pelo poder público, com o qual se inscreveu.

7.3.5.1 Serão considerados Documentos de Iden�ficação para este certame as vias originais impressas ou digitais dos seguintes documentos: as  carteiras,  cédulas ou
documentos de iden�dade expedidos por órgãos públicos autorizados; Passaporte, Carteira Nacional de Habilitação – CNH (com foto);  carteira de trabalho com foto,
carteiras expedidas por ordens ou conselhos criados por lei federal ou controladores do exercício profissional, desde que contenham foto, o número de iden�dade que lhes
deu origem e a impressão digital. A Carteira de Estrangeiro ou Passaporte Visado são documentos válidos.

7.3.5.2 Não serão aceitas cópias dos documentos citados, ainda que auten�cadas, ou quaisquer outros documentos não constantes no item 7.3.5.1.

7.3.5.3 O documento de iden�ficação deverá estar em perfeita condição a fim de permi�r, com clareza, a iden�ficação do candidato.

7.3.5.4 Não serão aceitos documentos de iden�dade ilegíveis, não iden�ficáveis e/ou danificados.

7.3.5.5 Não serão aceitos, por serem documentos des�nados a outros fins: Protocolos, Cer�dão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emi�da
anteriormente à Lei Federal nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, Carteira Funcional de natureza pública ou privada.

7.3.6 Na sessão de instalação da Banca Examinadora, na qual deverá estar presente pelo menos 01 (um) de seus membros, �tular ou suplente, será divulgado o Cronograma
Inicial contendo as seguintes informações:

7.3.6.1 Quanto à Prova Escrita Disserta�va, o local, a data e o horário:

a) do sorteio dos pontos.

b) da sua realização, que será imediatamente após o término da sessão de instalação da banca examinadora.

c) da previsão de divulgação de seu resultado.

7.3.6.2 Quanto à Prova Prá�ca, se houver, as informações necessárias para a sua realização, em especial o local, a data e o horário:

a) do sorteio dos pontos.

b) de sua realização.

c) da previsão de publicação de seu resultado.

7.3.7  Após a divulgação dos resultados da Prova Escrita Disserta�va e, se houver, da Prova Prá�ca, e se todas as informações já não �verem sido divulgadas, a Banca
Examinadora divulgará o Cronograma Final rela�vo ao concurso, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) local, data e horário previstos para o sorteio dos grupos, se houver mais de 04 (quatro) candidatos aprovados para a Prova Didá�ca.

b) local, data e horário previstos para o sorteio de ponto para a Prova Didá�ca para cada grupo, se houver, respeitada a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas
para a realização da prova, para cada grupo.

c) local, data e horário previstos para a realização da Prova Didá�ca por cada grupo.

d) local, data e horário previstos para a realização da Sessão Pública de Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca, na qual deverá ocorrer:

d.1) divulgação do resultado da Prova Didá�ca.

d.2) a entrega dos �tulos e seus documentos comprobatórios, sendo vedada a entrega posterior;

d.3) obrigatoriamente a entrega de vias do Memorial e Plano de Atuação Profissional, sob pena de eliminação do concurso;



d.4) a realização do sorteio para definir a ordem de realização da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional, se houver mais de um candidato aprovado para realizá-
la;

d.5) entrega de documento que comprove ter exercido efe�vamente a função de jurado, para fins de desempate nos termos do item 8.4.3, se houver.

e) local, data e horário previstos para a realização da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional e da publicação do seu resultado;

f) local, data e horário previstos para a realização da Avaliação dos Títulos e documentos comprobatórios, e da publicação de seu resultado;

g) local, data e horário previstos para a publicação do resultado do concurso público.

7.3.7.1 A entrega dos documentos deverá ocorrer no prazo de até 02 (duas) horas, contados do ato de divulgação do resultado da prova didá�ca, logo o candidato deverá
comparecer à Sessão Pública de Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca portando cópias dos �tulos e documentos comprobatórios, Memorial e Plano de Atuação
Profissional, bem como documento que comprove ter exercido efe�vamente a função de jurado.

7.3.7.1.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato preparar com antecedência, realizar cópias, organizar, transportar e entregar a documentação no prazo estabelecido.

7.3.7.1.2 É vedada a entrega posterior de �tulos e demais documentos para os candidatos que não comparecerem ou que comparecerem ao local da sessão em momento
posterior ao estabelecido no item 7.3.7.1.

7.3.8  A critério da Banca Examinadora, na sessão de instalação, poderá ser divulgado um Cronograma Único, contemplando, no mínimo, as informações con�das no
Cronograma Inicial e no Cronograma Final.

7.3.9 Os locais, datas e horários previstos nos cronogramas poderão sofrer alterações ou atualizações, devendo os candidatos acompanhar as informações divulgadas pela
Banca Examinadora ao longo do certame.

7.3.10 A Banca Examinadora funcionará com 03 (três) membros, dentre os membros indicados como �tulares ou como suplentes, com exceção para a sessão de sua
instalação,  que poderá ser  efe�vada por pelo menos 1 (um) de seus membros,  �tular  ou suplente,  que poderá iniciar  os  trabalhos de elaboração e divulgação dos
cronogramas.

7.3.11 A Banca Examinadora escolherá, dentre seus membros, �tulares ou suplentes, a sua Presidência.

7.3.12 Caso algum membro �tular da Banca Examinadora fique impossibilitado de atuar, o membro suplente poderá assumir a qualquer tempo, independentemente de sua
condição de interno ou externo, sendo preservados os atos já realizados.

7.3.13 Excepcionalmente, poderá ser autorizada a par�cipação de membro(s) da Banca Examinadora de forma remota, por meio do uso de Tecnologia de Informação e
Comunicação que permita o acompanhamento síncrono, devendo, em todos os casos, haver, pelo menos 01 (um) membro atuando de forma presencial.

7.3.14 Não serão realizadas quaisquer provas antes da publicação dos resultados das imediatamente anteriores, devendo a publicação ocorrer em quadro de avisos da
Secretaria da respec�va Unidade Acadêmica ou em local próximo da realização do concurso. 

7.3.15 Ressalvados os casos previstos em lei, bem como diante da ocorrência de caso fortuito ou força maior, não haverá prorrogação do tempo fixado para a aplicação das
provas.

7.3.16 As Provas Prá�ca, se houver, Didá�ca e apresentação e arguição de Memorial e Plano de Atuação Profissional serão gravadas em áudio e vídeo pela própria Banca
Examinadora, apoiada pela equipe ins�tucional envolvida na realização do concurso, para fins de registro e/ou avaliação do desempenho dos candidatos.

7.3.16.1 É proibida, sob pena de responsabilização civil, administra�va e criminal, qualquer outra forma de gravação, seja pelos próprios candidatos, seja por terceiros.

7.3.16.2  As gravações  das  provas  deverão ser  arquivadas  pela  respec�va Unidade Acadêmica,  juntamente com as  demais  provas  inerentes  ao(s)  seus(s)  concurso(s)
público(s).

7.3.17 A Prova Didá�ca e a apresentação e arguição de Memorial e Plano de Atuação Profissional serão realizadas em sessões públicas, as Provas Escritas, Provas Prá�cas e
Avaliação de Títulos serão realizadas com as restrições essenciais necessárias à sua aplicação, como aquelas rela�vas ao sigilo de realização, segurança, preservação da
in�midade ou do direito de terceiros. 

7.3.17.1 Em provas realizadas em sessão pública, os interessados em assis�r deverão comparecer aos locais de aplicação das provas portando documento de iden�ficação
oficial com foto, o qual poderá ser solicitado para que a entrada seja autorizada por fiscal, supervisor ou equivalente.

7.3.17.2 Em provas realizadas em sessão pública é vedado ao público comunicar, auxiliar, interferir, gravar, in�midar ou turbar, de qualquer forma, a realização da prova pelo
candidato,  os  trabalhos  da  Banca  Examinadora  e/ou  da  equipe  ins�tucional  envolvida,  bem  como  portar  arma  de  fogo,  ressalvados  os  casos  de  porte  legalmente
estabelecidos, ou u�lizar, nos locais de provas, câmeras, celulares ou outros equipamentos eletrônicos que possam comprometer a execução, a lisura do certame e o direito
dos candidatos e dos agentes públicos envolvidos, sob pena de formalização da ocorrência pela Banca Examinadora, pelo Chefe de Departamento ou pelo Diretor da
Unidade, para posterior encaminhamento ao Ministério Público para que este apure a responsabilização nos termos da lei.

7.3.17.3 Em Provas ocorridas em sessões públicas é vedada a presença de candidatos habilitados a concorrer que forem classificados para a respec�va etapa. 

7.3.18 A avaliação do mérito acadêmico das provas são atribuições da competência exclusiva das Bancas Examinadoras.

7.3.18.1 As Bancas Examinadoras poderão contar com o apoio operacional de servidores para a aplicação e organização dos trabalhos.

7.3.18.2 As reuniões internas da Banca Examinadora para a avaliação deverão ser realizadas apenas com a presença de seus membros, excluída a par�cipação de terceiros,
ainda que representantes da Administração.

7.3.19 Em todos os atos, provas e avaliação previstos neste edital, recomenda-se aos candidatos a comparecerem com antecedência para evitar transtornos.

7.3.20 Quando, após as provas ou avaliação, for constatado, por meio eletrônico, esta�s�co, visual ou grafológico ou por inves�gação administra�va ou policial, ter o
candidato u�lizado meios ilícitos, sua prova ou avaliação será anulada e ele será automa�camente eliminado deste Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administra�vo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

7.4 PROVA ESCRITA DISSERTATIVA 

7.4.1  A Prova Escrita Disserta�va, de caráter eliminatório e classificatório, ocorrerá imediatamente após o encerramento da sessão de instalação da Banca Examinadora.

7.4.2 Após a sessão de instalação da Banca Examinadora e a assinatura da lista de presença pelos respec�vos candidatos, a Chefia do Departamento ou Sub-chefia do
Departamento e/ou a equipe ins�tucional da UFJF procederá à iden�ficação dos candidatos por códigos, de modo que a análise e o julgamento das provas escritas sejam
realizados sem que a Banca Examinadora consiga iden�ficar o candidato.

7.4.2.1 O instrumento que permita a correspondência entre o código atribuído a cada um dos candidatos somente será disponibilizado após a atribuição das Notas da Prova
Escrita Disserta�va pela respec�va Banca Examinadora.

7.4.2.2  Não se aplica  o  procedimento de codificação caso o respec�vo concurso possua apenas 1  (um) único candidato presente na sessão de instalação da Banca
Examinadora, sendo obrigatória nos demais casos.

7.4.3 A Prova Escrita Disserta�va consiste em uma dissertação de um ponto programa ou de um recorte temá�co sorteado, que será realizada simultaneamente por todos os
candidatos presentes.

7.4.3.1 A Prova Escrita Disserta�va ocorrerá após a instalação da Banca Examinadora e o procedimento de codificação dos candidatos, observando a seguinte dinâmica:

a) inicialmente, a Banca Examinadora realizará o sorteio, na presença dos candidatos, de 01 (um) ponto do programa, dentre aqueles previstos para o respec�vo concurso
constantes do Anexo I.

b) após o sorteio do ponto do programa, os candidatos disporão do prazo de 01 (uma) hora para a realização de consulta em material impresso e/ou manuscrito, levado pelo
próprio candidato, salvo no caso de deferimento de condição especial para a realização da prova, sendo vedadas a u�lização de qualquer equipamento eletrônico, a
comunicação entre os candidatos, a perturbação da ordem dos trabalhos, bem como a presença de terceiros no recinto, senão aqueles diretamente envolvidos na realização
do concurso.



c) valendo-se do mesmo prazo des�nado à consulta dos candidatos, a Banca Examinadora se reunirá, em sessão fechada e em recinto separado, para deliberar sobre a
necessidade ou não de elaboração de recortes temá�cos, nos termos do item 7.4.3, inerentes ao respec�vo ponto do programa sorteado.

d) caso delibere pela adoção de recortes, a Banca Examinadora elaborará dois recortes do ponto do programa sorteado, atribuindo a cada recorte um único número,
devendo os dois números serem depositados em um invólucro a ser lacrado.

e) encerrado o período des�nado à consulta, o candidato deverá guardar o material de consulta e aguardar que a Banca Examinadora proceda, se for o caso, na presença
dos candidatos, ao sorteio de 01 (um) recorte temá�co, sobre o qual o candidato deverá dissertar abordando aspectos estabelecidos no recorte sorteado.

7.4.3.2 Considera-se recorte temá�co, para fins deste edital, um enunciado elaborado pela Banca Examinadora, que delimita o tema da prova escrita, abordando, aplicando
ou especificando aspectos do todo ou de parte do ponto do programa sorteado, podendo contemplar, inclusive, perguntas, sistemas, métodos, situações ou problemas
sobre os quais o candidato deverá dissertar de forma fundamentada evidenciando o conhecimento cien�fico.

7.4.3.3 Caso a Banca Examinadora não delibere pela adoção de recorte temá�co, o candidato dissertará sobre o ponto programa sorteado.

7.4.4 O candidato disporá de até 3 (três) horas para realizar a Prova Escrita Disserta�va, em sessão fechada, não sendo contabilizado nesse período o prazo des�nado à
consulta.

7.4.5 Durante a realização da Prova Escrita Disserta�va, é vedado ao candidato, sob pena de eliminação do concurso público:

a) u�lizar equipamentos eletrônicos, ressalvado atendimento em condições especiais nos termos estabelecidos em edital.

b) comunicar-se, por qualquer meio, com outros candidatos.

c) consultar qualquer �po de material ou anotações, inclusive as realizadas na fase de consulta.

d) perturbar, de qualquer modo, os outros candidatos ou a ordem dos trabalhos.

e) realizar qualquer �po de iden�ficação na folha ou material des�nado à realização da dissertação ou ainda, de forma verbal, após o procedimento de codificação.

7.4.6 A Prova Escrita Disserta�va deverá ser redigida em, no máximo, 12 (doze) páginas pautadas fornecidas pela UFJF, não sendo fornecidas folhas adicionais.

7.4.6.1 A Prova Escrita Disserta�va deverá ser realizada exclusivamente com caneta esferográfica de cor azul ou preta fabricada em material transparente.

7.4.7  A avaliação da Prova Escrita Disserta�va será realizada pela Banca Examinadora, em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, observados os seguintes critérios
avalia�vos e parâmetros de pontuação:

Critérios avalia�vos
Parâmetros de

Pontuação

a) Conhecimento cien�fico e contextualizado sobre o ponto do programa ou o recorte temá�co sorteado.
De 0 (zero) a 4
(quatro) pontos

b) Adequada distribuição e sistema�zação dos assuntos e/ou tópicos específicos per�nentes ao ponto do programa ou o recorte temá�co
sorteado.

De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

c) Capacidade de análise e de síntese.
De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

d) Clareza na exposição das ideias, considerado também o uso adequado da linguagem.
De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

Total (a + b + c + d)
De 0 (zero) a 10
(dez) pontos.

7.4.8 A Nota da Prova Escrita Disserta�va individual (NPEDi) de cada candidato será calculada pela média aritmé�ca das notas a ele atribuídas por cada membro da Banca
Examinadora, com arredondamento para centésimos, arredondando-a para mais, quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco).

7.4.9 Após a atribuição da NPEDi a todos os candidatos, será realizada a iden�ficação dos candidatos.

7.4.10 Será aprovado na Prova Escrita Disserta�va e classificado para realizar a Prova Prá�ca, se houver, ou a Prova Didá�ca, o candidato:

a)  que ob�ver NPEDi igual ou superior a 7 (sete); e

b) cuja NPEDi esteja dentre as 10 (dez) maiores, quando o concurso para a respec�va área do conhecimento ofertar 01 (uma) vaga imediata.

7.4.11 Caso o número de vagas imediatas publicadas no Edital de abertura para a respec�va área do concurso seja igual ou superior a 2 (duas), serão aprovados na Prova
Escrita e classificados para a Prova Prá�ca, se houver, ou para a Prova Didá�ca, os candidatos cujas NPEDi estejam dentre as maiores, observado o quan�ta�vo de 10 (dez)
vezes o número de vagas imediatas para a respec�va área do concurso, publicadas no edital de abertura. 

7.4.12 Aplicam-se os quan�ta�vos previstos no item 7.4.10 alínea "b" e 7.4.11 às reservas de vagas legalmente estabelecidas, não sendo contabilizados, para fins de reserva,
candidatos que concorram nesta condição e que obtenham a NPEDi que os habilite na ampla concorrência.

Vagas imediatas previstas em edital Ampla Concorrência (AC) Cotas Pessoas Negras (PN)
Cotas Pessoa com Deficiência

(PcD)

01 10 10 10

02 20 20 20

7.4.13  Todos  os  candidatos  cujas  NPEDi  sejam  idên�cas,  após  o  arredondamento,  porquanto  estejam  empatados  na  úl�ma  colocação  de  acordo  com  os  limites  e
reservas serão classificados para a Prova Prá�ca, se houver, ou para a Prova Didá�ca.

7.4.14 Os candidatos que não ob�verem NPEDi igual ou superior a 7 (sete), bem como aqueles não classificados dentro dos limites estabelecidos nos itens 7.4.10 alínea "b",
7.4.11, 7.4.12 ou 7.4.13 serão considerados reprovados na Prova Escrita Disserta�va e serão eliminados do Concurso Público.

7.4.15 O resultado da Prova Escrita Disserta�va será divulgado de acordo com o cronograma estabelecido pela Banca Examinadora.

7.4.16 Aplicam-se à Prova Escrita Disserta�va as normas da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF, sobretudo as disposições previstas nos Arts. 27 a 34.

7.5 PROVA PRÁTICA

7.5.1 Somente haverá Prova Prá�ca, de caráter eliminatório e classificatório, nos concursos que preverem expressamente a sua aplicação no Anexo I deste Edital.

7.5.2 A Prova Prá�ca possui o obje�vo de evidenciar habilidades específicas, capacidade tá�ca e/ou técnico-operacional do candidato de demonstrar, desenvolver, elaborar,
cri�car ou executar processos, a�vidades ou tarefas que envolvam conhecimentos, habilidades ou a�tudes compa�veis com a área de conhecimento do concurso público.

7.5.3 A Prova Prá�ca, se houver, ocorrerá após a publicação do resultado da Prova Escrita Disserta�va, de acordo com o cronograma, condições, datas, horários e locais
estabelecidos no Anexo I e orientações da Banca Examinadora.

7.5.4 Observados o cronograma e as demais regras estabelecidas pela Banca Examinadora, todos os candidatos classificados para a Prova Prá�ca deverão comparecer no
local, data e horário previstos para o início da primeira Prova Prá�ca, devendo assinar a lista de presença e apresentar documento oficial de iden�ficação com foto.

7.5.5 Serão eliminados do concurso, os candidatos que não comparecerem no local, data e horário previstos pela Banca Examinadora para o início da primeira Prova Prá�ca,
não havendo tolerância de tempo.

7.5.6 A Prova Prá�ca terá como base 1 (um) ponto do programa, que poderá ser comum ou específico, escolhido mediante sorteio realizado na presença dos candidatos.

7.5.7 A ordem de realização, se necessária, será definida mediante sorteio a ser efetuado na data, horário e local previstos para o início da primeira Prova Prá�ca pelos
candidatos.

7.5.7.1 A Prova Prá�ca, de acordo com a Banca Examinadora, poderá ser realizada simultaneamente por todos os candidatos.



7.5.8 O desempenho do candidato na Prova Prá�ca será avaliado com nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, observados os seguintes critérios avalia�vos e parâmetros de
pontuação:

Critérios avalia�vos
Parâmetros de

Pontuação

a) Domínio, familiaridade e/ ou adequada u�lização de equipamentos, recursos, materiais, técnicas, linguagens, códigos, métodos,
procedimentos, objetos, seres e/ou instrumentos na prova prá�ca.

De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

b) Postura de cuidado, organização, exa�dão, zelo, esmero, prudência, segurança e/ou é�ca na prova prá�ca.
De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

c) Adequação do conhecimento cien�fico, da habilidade, da técnica e/ou da a�tude na prova prá�ca.
De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

d) Eficiência e/ou observância do tempo na execução da prova prá�ca.
De 0 (zero) a
1 (um) ponto

e) Aspectos quan�ta�vos, qualita�vos ou quali-quan�ta�vos dos resultados, produtos e/ou obje�vos.
De 0 (zero) a 3
(três) pontos

Total (a + b + c + d + e)
De 0 (zero) a 10
(dez) pontos.

7.5.9 A Nota da Prova Prá�ca individual (NPPi) de cada candidato será a média aritmé�ca das notas a ele atribuídas por cada membro da Banca Examinadora, observados os
critérios e parâmetros de pontuação estabelecidos, com arredondamento para centésimos, arredondando-a para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5
(cinco).

7.5.10 Somente será aprovado na Prova Prá�ca o candidato que ob�ver NPPi igual ou superior a 7 (sete).

7.5.11 A Prova Prá�ca, se houver, será  gravada em áudio e vídeo pela própria Banca Examinadora, apoiada pela equipe ins�tucional envolvida na realização do concurso,
para fins de registro e/ou avaliação do desempenho dos candidatos.

7.5.12 O resultado da Prova Prá�ca, se houver, será divulgado de acordo com o cronograma estabelecido pela Banca Examinadora.

7.5.13 Aplicam-se à Prova Prá�ca as normas da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF, sobretudo as disposições previstas nos Arts. 42 a 49. 

7.6 PROVA DIDÁTICA

7.6.1  A Prova Didá�ca, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada individualmente pelo candidato, consis�rá em preleção, com duração de 50 (cinquenta)
minutos, que terá por tema 1 (um) ponto escolhido, mediante sorteio público, realizado com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e após a divulgação das
notas da Prova Escrita Disserta�va, ou da Prova Prá�ca, se houver.

7.6.1.1 Não será despontuado o candidato cuja Prova Didá�ca durar de 45 (quarenta e cinco) a 55 (cinquenta e cinco) minutos.

7.6.1.2 Será despontuado o candidato cuja Prova Didá�ca �ver duração inferior a 45 (quarenta e cinco) ou superior a 55 (cinquenta e cinco) minutos, sendo cada minuto ou
fração, a maior ou a menor, penalizado(a) com o desconto de 0,2 (dois décimos) no item 7.6.6 alínea "e".

7.6.1.3 Será eliminado o candidato cujo tempo da Prova Didá�ca for inferior a 40 (quarenta) minutos ou ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

7.6.1.4 A ausência ao sorteio público a que se refere o item 7.6.1 não implica a eliminação do candidato; no entanto, é de exclusiva responsabilidade deste cien�ficar-se
quanto ao tema sorteado.

7.6.2 Caso o número de candidatos a serem subme�dos à Prova Didá�ca seja igual ou superior a 2 (dois), observar-se-á o seguinte:

7.6.2.1 Todos os candidatos serão distribuídos, mediante sorteio realizado em sessão pública, em grupos de no máximo 04 (quatro) pessoas para um dos turnos diários –
manhã, tarde ou noite.

7.6.2.2 A Banca Examinadora sorteará, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, um ponto para cada grupo.

7.6.2.3 O candidato deve se apresentar ao local designado para a realização da Prova Didá�ca no horário previsto para o início da primeira Prova do seu grupo, devendo
assinar a lista de presença e entregar à Banca Examinadora, neste momento, materiais a serem u�lizados e uma via do Plano de Aula impresso para cada membro �tular.

7.6.2.3.1 O Plano de Aula escrito e impresso, devidamente iden�ficado, será entregue simultaneamente por todos os candidatos do respec�vo grupo antes do início da
primeira apresentação, sendo vedado seu recebimento posteriormente.

7.6.2.3.2 O candidato que não entregar o Plano de Aula receberá nota 0 (zero) no item 7.6.6 alínea "d".

7.6.2.4 A ordem de realização das Provas Didá�cas dos candidatos, em cada grupo, deverá ser definida também com base em sorteio a ser realizado antes do início da
primeira apresentação do grupo.

7.6.2.5 Os candidatos de um mesmo grupo deverão permanecer em local adequado ao período de espera, antes de realizarem a prova, sem acesso a qualquer material
referente ao concurso, sem acesso a disposi�vos eletrônicos e sem comunicação externa.

7.6.2.6 Serão eliminados do concurso os candidatos que não comparecerem na data, local e horário previstos para o início da primeira prova do respec�vo grupo, não
havendo tolerância de tempo.

7.6.2.7  O ponto  sorteado não será  reposto  para  o  sorteio  a  ser  realizado para  grupo(s)  posterior(es),  ressalvado os  casos  em que ocorram empates,  implicando a
classificação de mais de 36 (trinta e seis) candidatos para a Prova Didá�ca.

7.6.3 Caso o número de candidatos a serem subme�dos à Prova Didá�ca seja inferior a 2 (dois) não será necessária a realização do sorteio de grupos, porém deve-se
observar, no que couber, as disposições aplicáveis con�das no item 7.6.2.

7.6.4 A Prova Didá�ca ocorrerá em sessão pública, sendo vedada a presença de candidatos habilitados a concorrer e classificados para a respec�va etapa.

7.6.5 Durante a preleção, não haverá ques�onamentos ou arguições ao candidato por parte dos membros da Banca Examinadora ou por outras pessoas presentes na sessão
pública.

7.6.6 A avaliação da Prova Didá�ca será realizada pela Banca Examinadora, observados os seguintes critérios avalia�vos e parâmetros de pontuação:

Critérios avalia�vos
Parâmetros de

Pontuação

a) Conhecimento, domínio, análise e espírito crí�co quanto ao tema sorteado.
De 0 (zero) a 3
(três) pontos

b) Capacidade de organização, transmissão, atração e adequação da linguagem e expressão ao tema sorteado.
De 0 (zero) a 3
(três) pontos

c) Adequação dos recursos e métodos u�lizados à apresentação, análise e compreensão do tema sorteado.
De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

d) Coerência entre o Plano de Aula apresentado e o desenvolvimento da aula.
De 0 (zero) a 1
(um) ponto

e) Capacidade de síntese, clareza e adequação da exposição ao tempo previsto.
De 0 (zero) a 1
(um) ponto

Total (a + b + c + d + e)
De 0 (zero) a 10
(dez) pontos.

7.6.7 Observados os critérios avalia�vos e parâmetros de pontuação estabelecidos, a Prova Didá�ca será avaliada com nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.



7.6.8 A Nota da Prova Didá�ca individual (NPDi) de cada candidato será calculada da seguinte maneira:

a) inicialmente, será calculada a nota atribuída por cada membro da Banca Examinadora, por meio da soma do total  de pontos ob�dos, de acordo com os critérios
avalia�vos e parâmetros de pontuação, previstos no item 7.6.6.

b) em seguida, será calculada a média aritmé�ca da soma das notas atribuídas por cada membro, com arredondamento para centésimos, arredondando-a para mais quando
o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco).

7.6.9 Somente será aprovado na Prova Didá�ca o candidato que ob�ver NPDi igual ou superior a 7 (sete).

7.6.10 O Resultado desta etapa será divulgado em Sessão Pública de divulgação do Resultado da Prova Didá�ca de acordo com o cronograma estabelecido pela Banca
Examinadora.

7.6.11 A Prova Didá�ca será  gravada em áudio e vídeo pela própria Banca Examinadora, apoiada pela equipe ins�tucional envolvida na realização do concurso, para fins de
registro e/ou avaliação do desempenho dos candidatos.

7.6.12 Aplicam-se à Prova Didá�ca as normas da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF, sobretudo as disposições previstas nos Arts. 50 a 60.

7.7 - SESSÃO PÚBLICA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DIDÁTICA  E ENTREGA DO MEMORIAL E PLANO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL E DE TÍTULOS

7.7.1 O candidato aprovado na Prova Didá�ca deverá comparecer e realizar a entrega, no prazo de até 02 (duas) horas, contados do ato de divulgação do resultado da prova
didá�ca, dos seguintes materiais:

a) cópia dos �tulos e documentos originais comprobatórios para conferência, sendo vedada a entrega posterior.

b) 03 (três) vias impressas de um “Documento Único”, o qual conterá o Memorial e o Plano de Atuação Profissional, sob pena de eliminação do concurso, sendo vedada a
entrega posterior.

c) entrega de documento que comprove ter exercido efe�vamente a função de jurado, para fins de desempate nos termos do item 8.4.3, se houver.

7.7.2 O Documento Único impresso a que se refere o item 7.7.1, alínea "b" deverá:

a) ser digitado em fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 12 e com espaçamento simples;

b) ser devidamente iden�ficado;

c) conter no máximo 20 (vinte) páginas contendo tanto o Memorial, quanto o Plano de Atuação Profissional.

7.7.2.1 No documento único, o quan�ta�vo de páginas exclui capa, folha de rosto, sumário e fontes/referências.

7.7.3 No Memorial, o candidato deve apresentar, descrever e analisar as a�vidades e experiências relevantes de ensino, pesquisa, extensão, cultura, inovação, gestão e/ou
internacionalização por ele desenvolvidas, de forma discursiva e contextualizada, incluindo sua produção cien�fica e outras a�vidades, individuais ou cole�vas, relacionadas
à sua trajetória acadêmico-profissional, sobretudo na área de conhecimento do concurso.

7.7.4 O Plano de Atuação Profissional deverá observar a área do concurso público e conter:

7.7.4.1 De acordo com a área do concurso, a proposta de atuação no ensino fundamental e/ou no ensino médio contemplando a�vidades a serem desenvolvidas na UFJF:

a) de Ensino; 

b) de Pesquisa; e,

c) de Extensão.

7.7.4.2 Jus�fica�vas e obje�vos relacionados a cada uma das a�vidades inerentes à proposta de atuação.

7.7.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato preparar com antecedência, realizar cópias e impressões, organizar, transportar e entregar a documentação no prazo
estabelecido.

7.7.6 Ressalvado o caso de eventual provimento de impugnação ou recurso, é vedada a entrega posterior de �tulos e demais documentos para os candidatos que não
comparecerem ou que comparecerem ao local da sessão em momento posterior ao estabelecido no item 7.7.1.

7.7.7 Caso o número de candidatos aprovados para a Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional seja superior a 1 (um), a ordem de realização das apresentações e
arguições será estabelecida, mediante sorteio, em sessão pública, após o encerramento do prazo fixado para a entrega dos documentos e �tulos na Sessão Pública de
Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca. 

7.7.8 A apresentação e arguição do Memorial e Plano de Atuação Profissional do primeiro candidato será iniciada após transcorrido pelo menos 12 (doze) horas contadas do
encerramento do prazo fixado para a entrega dos documentos e �tulos na Sessão Pública de Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca, observados os termos fixados nos
cronogramas elaborados pela Banca Examinadora.

7.8 - PROVA DE MEMORIAL E PLANO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

7.8.1 A Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional será de caráter eliminatório e classificatório.

7.8.2 A avaliação da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional será composta por duas etapas sucessivas, a saber:

7.8.2.1 Análise, pela Banca Examinadora, do Documento Único entregue pelos candidatos nos termos do item 7.7.2.

7.8.2.2 Apresentação do Documento Único pelo candidato, seguida de arguição pela Banca Examinadora sobre o Memorial e o Plano de Atuação Profissional.

7.8.3 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer na data, horário e local estabelecidos para a apresentação e arguição a que se refere o item 7.8.2.

7.8.4 Caso o número de candidatos aprovados para a Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional seja superior a 1 (um), a ordem de realização das apresentações e
arguições será estabelecida mediante sorteio e a apresentação e arguição do Memorial e Plano de Atuação Profissional do primeiro candidato será iniciada após transcorrido
pelo menos 12 (doze) horas contadas do encerramento do prazo fixado para a entrega dos documentos e �tulos na Sessão Pública de Divulgação do Resultado da Prova
Didá�ca, observados os termos fixados nos cronogramas elaborados pela Banca Examinadora.

7.8.5  As apresentações e arguições do Memorial  e  Plano de Atuação Profissional  serão realizadas em sessões públicas,  sendo vedada a par�cipação dos candidatos
concorrentes.

7.8.6 A apresentação e arguição do Memorial e Plano de Atuação Profissional terá duração máxima de 50 (cinquenta) minutos.

7.8.6.1 Cada candidato disporá de, no máximo, 20 (vinte) minutos para a apresentação, findos os quais o candidato terá sua apresentação interrompida e em seguida a
Banca Examinadora realizará a arguição.

7.8.6.2 A arguição sobre o Memorial e o Plano de Atuação Profissional terá duração de até 30 (trinta) minutos.

7.8.6.3 Após a apresentação e arguição do Memorial e Plano de Atuação Profissional, o candidato deverá se re�rar do local de realização da prova.

7.8.7 A avaliação da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional será realizada pela Banca Examinadora, conforme as seguintes disposições:

7.8.7.1 Avaliação do Documento Único contendo o Memorial e o Plano de Atuação Profissional, com o valor de 0 (zero) a 4 (quatro) pontos, observados os seguintes critérios
avalia�vos e parâmetros de pontuação:

Critérios avalia�vos
Parâmetros de

Pontuação

a) O Memorial possui linguagem e estrutura adequadas e configura-se como um relato contextualizado e reflexivo acerca das a�vidades que
integram a trajetória acadêmico-profissional do candidato; seu teor contempla informações completas e precisas sobre o i�nerário
percorrido, produção cien�fica e sua ar�culação com a área do concurso.

De 0 (zero) a
1 (um) ponto



b) O Plano de Atuação Profissional possui linguagem e estrutura adequadas, abordando a�vidades de ensino, pesquisa e extensão a serem
desenvolvidas na UFJF, bem como jus�fica�vas e obje�vos.

De 0 (zero) a
1 (um) ponto

c) Ar�culação entre a trajetória descrita no Memorial e as propostas estabelecidas no Plano de Atuação Profissional, evidenciando e
jus�ficando a possível atuação no âmbito da UFJF.

De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

Total (a + b + c )
De 0 (zero) a
4 (quatro)
pontos.

7.8.7.2 Avaliação da Apresentação e Arguição do Memorial e do Plano de Atuação Profissional, no valor de 0 (zero) a 6 (seis) pontos, observados os seguintes critérios
avalia�vos e parâmetros de pontuação:

Critérios avalia�vos
Parâmetros de

Pontuação

a) Apresentação, contextualização, síntese e análise dos eventos que marcaram a trajetória acadêmico-profissional, bem como a capacidade
do candidato de relacioná-los com a área do concurso.

De 0 (zero) a
1 (um) ponto

b) Produção cien�fica, posicionamentos teóricos e/ou prá�cos assumidos ao longo da formação/atuação, bem como razões para a
con�nuidade e/ou inflexões na trajetória acadêmico-profissional.

De 0 (zero) a
1 (um) ponto

c) Capacidade de apresentar, contextualizar e relacionar as a�vidades de ensino, pesquisa e extensão propostas, bem como suas jus�fica�vas
e obje�vos.

De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

d) Asser�vidade, adequada fundamentação, conhecimento sólido, capacidade de síntese e crí�ca nas respostas às perguntas formuladas
pelos examinadores.

De 0 (zero) a 2
(dois) pontos

Total (a + b + c + d )
De 0 (zero) a
6 (seis) pontos.

7.8.8 Observados os critérios e parâmetros de pontuação estabelecidos no item 7.8.7, a Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional será avaliada com nota de 0
(zero) a 10 (dez) pontos.

7.8.9 A Nota da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional individual (NPMPAPi), de cada candidato, será calculada da seguinte maneira:

a) inicialmente, será calculada a nota atribuída por cada membro da Banca Examinadora, por meio da soma do total  de pontos ob�dos, de acordo com os critérios
avalia�vos e parâmetros de pontuação;

b) após o cálculo da nota atribuída por cada examinador, essas serão somadas, e, posteriormente, será realizada a média aritmé�ca das respec�vas, com arredondamento
para centésimos, arredondando-a para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 05 (cinco).

c) por fim, serão somadas as notas ob�das pelo candidato na Avaliação do Documento Único e na Avaliação da Apresentação e Arguição do Memorial e do Plano de
Atuação Profissional.

7.8.10 Somente será aprovado na Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional, e classificado para realizar a Avaliação de Títulos, o candidato que ob�ver NPMPAPi
igual ou superior a 7 (sete).

7.8.11 A apresentação do candidato e a arguição serão gravadas em áudio e vídeo pela própria Banca Examinadora, apoiada pela equipe ins�tucional envolvida na realização
do concurso, para fins de registro e/ou avaliação do desempenho dos candidatos.

7.8.12 Aplicam-se à Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional as normas da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF, sobretudo as disposições previstas nos Arts. 61 a
74.

7.9 AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

7.9.1 A Avaliação de Títulos, apenas de caráter classificatório, consis�rá na apreciação e valoração, pela Banca Examinadora, dos documento apresentados pelos candidatos.

7.9.2 Somente serão considerados, para efeitos de avaliação, cópia dos �tulos e documentos originais comprobatórios entregues/apresentados para conferência na Sessão
Pública de Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca, de acordo com o local, data e horário estabelecidos pela Banca Examinadora.

7.9.2.1  A Banca Examinadora poderá solicitar que a entrega dos documentos, pelos candidatos, seja realizada em determinada ordem, podendo, inclusive, solicitar o
preenchimento prévio de fichas ou planilhas que serão conferidas pelos membros.

7.9.2.1.1 Eventual desatendimento das solicitações a que se refere o item 7.9.9 não cons�tui mo�vo para a eliminação ou desconto de pontuação de candidatos.

7.9.3 Os documentos comprobatórios dos �tulos originais serão res�tuídos aos candidatos após a conferência.

7.9.4 Nenhum �tulo poderá ser pontuado mais de uma vez, ainda que em diferentes critérios avalia�vos.

7.9.5  Somente poderão ser  contabilizados  os  documentos  comprobatórios  de curso de graduação ou pós-graduação,  ob�dos em curso ou programa estrangeiro,  se
es�verem revalidados ou reconhecidos no Brasil, de acordo com a legislação vigente.

7.9.6 Não serão considerados para fins de pontuação na Avaliação de Títulos:

a) o mero exercício de função pública;

b) o estado de sócio de en�dade ou situação congênere; e,

c) os �tulos recebidos como honraria ou homenagens correlatas.

7.9.7 Na apreciação e valoração dos documentos comprobatórios apresentados pelos candidatos, a Banca Examinadora deverá observar o disposto na Resolução específica
do respec�vo Conselho de Unidade divulgada em: www.concurso.u�f.br

7.9.7.1 É de responsabilidade dos candidatos a leitura prévia da Resolução específica do respec�vo Conselho de Unidade, bem como a apresentação das comprovações dos
�tulos.

7.9.8 A apreciação, a conferência e a avaliação dos documentos comprobatórios serão realizadas em conjunto pelos membros da Banca Examinadora.

7.9.8.1 As a�vidades descritas no item 7.9.7 poderão ser realizadas pela Banca Examinadora imediatamente após a entrega dos documentos comprobatórios da �tulação.

7.9.8.2 A critério da Banca Examinadora, a análise dos �tulos e documentos comprobatórios poderá ocorrer anteriormente à publicação do resultado da Prova de Memorial
e Plano de Atuação Profissional, devendo, no entanto, o resultado da Avaliação de Títulos ser publicado somente após a publicação do resultado da Prova de Memorial e
Plano de Atuação Profissional.

7.9.9 A Nota da Avaliação de Títulos individual (NATi) deve ser divulgada somente após a publicação do resultado da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional.

7.9.10  Observados os critérios e pontuação estabelecidos nesta Resolução e na Resolução específica do respec�vo Conselho de Unidade, a Avaliação de Títulos será
pontuada com nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

7.9.11  A Nota da Avaliação de Título individual (NATi),  de cada candidato, será calculada por meio da pontuação atribuída pela Banca Examinadora aos documentos
apresentados pelos candidatos, observados os critérios e parâmetros de pontuação em Resolução específica de cada Conselho de Unidade.

7.9.12 Aplicam-se à Avaliação de Títulos as normas da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF, sobretudo as disposições previstas nos Arts. 75 a 88.

7.10 SOLICITAÇÃO DE VISTA DA PRÓPRIA PROVA OU GRAVAÇÃO

7.10.1  Após  a  publicação  do  resultado  de  cada  Prova  ou  da  Avaliação  de  Títulos,  o  candidato  poderá  solicitar  vista  ou  cópia  da  gravação  de  sua  prova,  mediante
requerimento escrito endereçado à Chefia do Departamento.

http://www.concurso.ufjf.br/
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7.10.2 É vedada a obtenção de vista ou cópia da prova realizada por outro candidato.

7.10.3 O pedido de vista poderá ser protocolado pessoalmente na Secretaria da respec�va Unidade Acadêmica, no horário de funcionamento, ou encaminhado para o
endereço eletrônico da Unidade Acadêmica constante do Anexo I deste edital. 

7.10.4 Após o protocolo do requerimento, o Chefe do Departamento concederá a vista e/ou a cópia solicitada pelo candidato no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

7.10.4.1 Quando solicitado pelo candidato, a cópia da prova digitalizada ou o link de acesso à gravação poderá ser encaminhado para o e-mail do requerente.

8 NOTA FINAL CLASSIFICATÓRIA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E RESULTADO

8.1 Observados os critérios avalia�vos, os parâmetros de pontuação e a forma de cálculo da nota de cada prova ou avaliação, a Banca Examinadora atribuirá, a cada
candidato, uma Nota Final Classificatória no Concurso Público (NFC), que será calculada por meio de média ponderada, nos seguintes termos: 

8.1.1 Não havendo Prova Escrita Obje�va

8.1.1.1 Não havendo Prova Prá�ca: 

N�� =    2. ����� + 3. ���� + 1. ������� + 1. ����  

             7

8.1.1.2 Havendo Prova Prá�ca:

N�� =    2. ����� + 2.��P� + 4.NPDi + 1. ������� + 1. ����  

             10

8.1.2 Havendo Prova Escrita Obje�va

8.1.2.1 Não havendo Prova Prá�ca:

N�� =   2. NPEOi +  2. ����� + 4. ���� + 1. ������� + 1. ����  

             10

8.1.2.1 Havendo Prova Prá�ca:

N�� =   2. NPEOi +  2. ����� + 3.NPPi + 4. ���� + 1. ������� + 1. ����  

             13

8.1.3 Para fins dos itens 8.1.1 e 8.1.2, considera-se:

a) NPEOi: Nota da Prova Escrita Obje�va individual. 

b) NPEDi: Nota da Prova Escrita Disserta�va individual.

c) NPPi : Nota da Prova Prá�ca individual.

d) NPDi: Nota da Prova Didá�ca individual.

e) NPMPAPi: Nota da Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional individual.

f) NATi: Nota da Avaliação de Títulos individual.

8.2 No cálculo da NFC, em qualquer caso, o resultado será apresentado até a casa dos centésimos, arredondando-a para mais quando o dígito subsequente for igual ou
superior a 5 (cinco).

8.3 Os candidatos aprovados serão classificados de acordo com a ordem decrescente de NFC.

8.4 Em caso de empate na classificação de candidatos aprovados, o desempate se fará pela aplicação, em ordem, dos seguintes critérios:

8.4.1 De idade mais elevada, no caso de candidatos empatados com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 1º c/c art. 27, parágrafo único, da Lei n.
10.741/2003.

8.4.2 Que �ver ob�do a maior nota na: 

a) Prova Escrita Disserta�va;

b) Prova Didá�ca;

c) Avaliação de Títulos;

d) Prova de Memorial e Plano de Atuação Profissional;

e) Prova Prá�ca, se houver;

f) Prova Escrita Obje�va, se houver.

8.4.3  Que comprove ter exercido efe�vamente a função de jurado, no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições,
conforme estabelece o art. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro, devendo, para tanto, entregar a comprovação expedida pelo Poder Judiciário na Sessão Pública de
Divulgação do Resultado da Prova Didá�ca.

8.4.4 Que �ver maior idade.

8.5 A publicação do Resultado Final do concurso ocorrerá:

8.5.1 Caso não tenha Prova Escrita Obje�va, o Resultado do concurso será publicado eletronicamente no sí�o www.concurso.u�f.br no dia 03/05/2024 a par�r das 16h e
por meio de afixação em quadro de avisos na secretaria da unidade, ou em local próximo da realização do certame.

8.5.2 Caso tenha Prova Escrita Obje�va, o Resultado do concurso será publicado eletronicamente no sí�o www.concurso.u�f.br no dia 14/08/2024 a par�r das 16h e por
meio de afixação em quadro de avisos na secretaria da unidade, ou em local próximo da realização do certame.

8.6 Serão reprovados os candidatos que ob�verem nota inferior a 7 (sete) em alguma Prova de caráter eliminatório.

8.6.1 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham a�ngido nota mínima, estarão
automa�camente reprovados no concurso público.

8.6.2 Nenhum dos candidatos empatados na úl�ma classificação de aprovados será considerado reprovado, nos termos do Art.39 do Decreto nº 9.739/2019. 

8.7  Os  candidatos  serão classificados de acordo com a sua pontuação final,  em ordem decrescente,  divulgando-se a(s)  listagem(ns),  conforme as  reservas  de vagas
oferecidas.

a) O candidato com deficiência, caso aprovado e classificado, terá o seu nome inserido na lista geral de classificação e, também, na lista específica de pessoas com 
deficiência.

b) O candidato co�sta negro, caso aprovado e classificado, terá o seu nome inserido na lista geral de classificação e, também, na lista específica de pessoas negras.
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8.7.1. Aplica-se os limites quan�ta�vos estabelecidos no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019 à ampla concorrência e às reservas, nos seguintes termos:

Quan�dade de vagas imediatas previstas em edital para o
concurso/área de conhecimento/campus

Quan�dade máxima de
candidatos aprovados

Ampla Concorrência (AC)

Quan�dade máxima de
candidatos aprovados

Cotas Pessoas Negras (PN)

Quan�dade máxima de
candidatos aprovados

Cotas Pessoa com Deficiência (PcD)

1 5 5 5

2 9 9 9

3 14 14 14

4 18 18 18

5 22 22 22

9 – RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Em face de atos e decisões proferidas no concurso, o candidato poderá apresentar impugnação, fundada em ilegalidade, por meio da qual poderá alegar, estritamente, o
descumprimento de normas jurídicas (matéria de legalidade) que tenha gerado efe�vo prejuízo à proteção de seus direitos.

9.1.1 Estão legi�mados para apresentar impugnação os candidatos habilitados a par�cipar do concurso público, que poderão ser representados por procurador cons�tuído
em instrumento de mandato.

9.1.2 Não serão admi�das impugnações referentes a atos de natureza acadêmica, atos de avaliação das Provas aplicadas na Fase de Julgamento do concurso e demais
matérias de mérito administra�vo-acadêmico.

9.1.3 A impugnação, endereçada à autoridade �tular do órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas, deverá ser apresentada por pe�ção escrita e devidamente
fundamentada, assinada pelo candidato ou por procurador cons�tuído em instrumento de mandato.

9.1.4 A par�r da publicação eletrônica do Resultado do concurso, a impugnação deverá ser protocolada no órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas ou
encaminhada eletronicamente para secretaria.progepe@u�f.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.1.5 Após o encerramento do prazo a que se refere o item 9.1.4, caso haja admissão da impugnação, o órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas poderá:

a) efetuar diligências ou encaminhar à autoridade competente para sua realização;

b) solicitar manifestação ou Pareceres aos órgãos competentes, inclusive da própria Banca Examinadora;

c) realizar consultas à Procuradoria Federal; e/ou,

d) viabilizar, se necessário, a manifestação de candidatos que possam sofrer prejuízo com a decisão a ser tomada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
respec�va no�ficação, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso à correspondência,  bem como a manutenção de seu endereço postal  e eletrônico
atualizados.

9.1.6  Concluída a instrução do processo de impugnação, o órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas tem o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, salvo
prorrogação expressamente mo�vada.

9.2 Uma vez verificada a regularidade do processo e dos atos pra�cados pela Banca Examinadora, o órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas procederá à
homologação do concurso.

9.3 Caso sejam verificadas irregularidades insanáveis no processo ou nos atos pra�cados pela Banca Examinadora, o órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas
poderá proceder à anulação total ou parcial do concurso.

9.4 Contra os atos de homologação e/ou de anulação, parcial ou total, de concursos públicos, poderá ser interposto recurso para o Conselho Superior (CONSU) da UFJF.

9.4.1 Estão legi�mados para recorrer os candidatos habilitados a par�cipar do concurso público, que poderão ser representados por procurador cons�tuído em instrumento
de mandato.

9.4.2 A par�r da publicação eletrônica dos atos de homologação e/ou de anulação, parcial ou total do certame, o recurso deverá ser protocolado no órgão da Reitoria
competente para a gestão de pessoas ou encaminhado eletronicamente para secretaria.progepe@u�f.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.4.3 Não serão admi�dos recursos referentes a atos que sejam de natureza acadêmica, atos de avaliação das Provas aplicadas na Fase de Julgamento do concurso e demais
matérias de mérito administra�vo-acadêmico.

9.4.4 Recebido o recurso, o órgão da Reitoria competente para a gestão de pessoas poderá reconsiderar ou manter a decisão recorrida de homologação ou de anulação,
parcial ou total, do concurso, podendo tomar as seguintes providências preliminares:

a) efetuar diligências ou encaminhar à autoridade competente para sua realização;

b) solicitar manifestação ou Pareceres aos órgãos competentes, inclusive da própria Banca Examinadora;

c) realizar consultas à Procuradoria Federal; e/ou,

d) viabilizar, se necessário, a manifestação de candidatos que possam sofrer prejuízo com a decisão a ser tomada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
respec�va no�ficação, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso à correspondência,  bem como a manutenção de seu endereço postal  e eletrônico
atualizados.

9.4.5 Uma vez realizados os atos que julgar per�nentes e não reconsiderando sua decisão, o órgão da Reitoria competente para gestão de pessoas deverá encaminhar os
autos do processo, juntamente com o recurso interposto, para o Conselho Superior da UFJF, a fim de ser apreciado e julgado.

9.5 O órgão da Reitoria competente para gestão de pessoas realizará as a�vidades de controle de regularidade formal dos atos e procedimentos em geral, culminando com a
prá�ca dos atos de Homologação e/ou Anulação (parcial ou total) de atos ou procedimentos que porventura impliquem efe�vo e concreto prejuízo para interessados ou
para a UFJF.

9.6 Os atos de homologação dos concursos serão formalizados pelo órgão da Reitoria competente para gestão de pessoas, a ser(em) publicado(s) no Diário Oficial da União
(DOU), da(s) qual(is) constarão também as relações dos candidatos aprovados por ordem de classificação, observadas as disposições rela�vas às reservas de vagas.

9.7 A homologação dos resultados dos concursos deste certame será efetuada de acordo com o que estabelece o Decreto nº 9.739/2019.

10 – VALIDADE DOS CONCURSOS E APROVEITAMENTO

10.1 O período de validade dos concursos será de 2 (dois) anos, improrrogáveis, contados a par�r da data de publicação da respec�va Portaria de Homologação no Diário
Oficial da União.

10.2 Após o preenchimento da(s) vaga(s) imediata(s), a UFJF poderá liberar o(s) candidato(s) aprovado(s) excedente(s) para ser(em) nomeado(s) em qualquer Ins�tuição da
Rede Federal de Ensino do País, desde que haja disponibilidade de vagas e interesse do candidato em procedimento de aproveitamento de concursos.

10.3 Não será permi�do o aproveitamento de candidatos aprovados em concursos realizados no campus Juiz de Fora para o campus Governador Valadares, bem como de
candidatos aprovados em concursos realizados no campus Governador Valadares para o campus Juiz de Fora.

11 – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO

11.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, de acordo com o interesse ins�tucional, observando a ordem de classificação em cada concurso e as disposições sobre
reserva de vagas.

11.2 O ato de nomeação será publicado no Diário Oficial da União (DOU), sendo o acompanhamento de exclusiva responsabilidade do candidato.



11.3 O candidato aprovado nomeado poderá ser informado do ato de nomeação por meio de mensagem encaminhada pelo correio eletrônico para o endereço fornecido no
ato da inscrição.

11.3.1 O candidato é responsável pela atualização de seus dados sobretudo endereço, inclusive eletrônico, e telefones, durante o prazo de validade dos concursos junto à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFJF.

11.3.2 O candidato nomeado no respec�vo concurso, caso não tenha interesse em assumir o cargo, poderá assinar Termo de Desistência em relação à vaga, hipótese em que
será excluído do certame.

11.4 A inves�dura em cargo público ocorrerá com a posse.

11.4.1 Dentre outras estabelecidas em lei, sobretudo no Art.5º da Lei nº 8.112/1990, são condições mínimas para inves�dura no cargo:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do
gozo de direitos polí�cos, nos termos do Art. 12, § 1º, da Cons�tuição Federal de 1988 e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436/1972.

b) Ter idade mínima de 18 anos completos.

c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e polí�cos.

d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais.

 e) Cumprir as exigências presentes no ordenamento jurídico, neste edital e na Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF.
 f) No caso de estrangeiro, estar com a situação regular no país, por intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional.

11.4.2 O candidato deverá atender, cumula�vamente, para inves�dura no cargo, além das condições mínimas referidas no item 11.4.1, aos seguintes requisitos:

a) Comprovar a conclusão da escolaridade/�tulação exigida no respec�vo concurso de acordo com o Anexo I deste edital até a data da posse.

b) Comprovar os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado em lei e neste edital até a data da posse.

c) Apresentar, na data da posse, outros documentos que vierem a ser exigidos, inclusive, registro em Conselho ou En�dade profissional quando exigido em edital.

d) Ser considerado apto em todos os exames médicos pré-admissionais, apresentando todos os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às expensas do
candidato.

e) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompa�vel com a inves�dura em cargo público federal.

f) Apresentar declaração de bens e renda atualizados.

g) ter ap�dão �sica e mental para o exercício das atribuições do cargo, a serem comprovadas pela Unidade SIASS da UFJF. 

h) ter sido habilitado em etapas complementares, se houver.

i) ser considerado habilitado em procedimentos complementares no caso de candidatos que concorrem na condição de co�sta.

11.4.2.1 A análise dos cursos de graduação será realizada no momento da posse a par�r da �tulação exigida para cada concurso nos termos do Anexo I e informações oficiais
do Ministério da Educação.

11.4.2.2 Em caso de dúvida, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas poderá consultar órgãos técnicos e acadêmicos competentes.

11.4.3 Os diplomas a serem apresentados deverão ser de cursos reconhecidos pelo MEC, nos termos da legislação vigente, e, quando expedidos por ins�tuições de ensino
estrangeiras, deverão estar reconhecidos (conforme o § 2º do art. 48, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996).

11.4.4 A posse dar-se-á pela assinatura do respec�vo termo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a par�r da publicação no Diário Oficial da União do ato de
nomeação, o qual será tornado sem efeito se a posse não ocorrer neste prazo, conforme Art. 13 da Lei nº 8.112/1990, não podendo o candidato ser novamente nomeado e
permi�ndo-se, assim, a convocação, pela UFJF, do próximo candidato aprovado no respec�vo concurso observada a ordem de classificação e disposições sobre reserva de
vagas.

11.5 O candidato nomeado deverá comparecer à Perícia Médica Oficial com documento oficial de iden�ficação com foto, na data es�pulada, apresentando os exames e
laudos médicos solicitados.

11.5.1 A Perícia Médica Oficial será realizada pela equipe de profissionais de saúde da UFJF que emi�rá laudo pericial admissional.

11.5.2 Para os candidatos co�stas que concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência, também serão realizados exames complementares.

11.6 Os documentos comprobatórios das condições exigidas deverão ser entregues até a data da posse, em fotocópias acompanhadas dos originais, podendo também ser
exigidos de forma digitalizada.

11.7 O candidato aprovado somente poderá tomar posse se declarar o não recebimento de proventos de aposentadoria ou cargo em a�vidade que caracterizem acumulação
ilícita de cargos na forma do ar�go 37, inciso XVI, da Cons�tuição Federal de 1988, devendo declarar também os cargos que porventura exerça e entenda poder acumular de
forma lícita.

11.8 Deverão ser observadas as disposições rela�vas ao regime de trabalho exigido para o respec�vo concurso nos termos da Lei nº 12.772/2012 e demais atos norma�vos.

11.8.1 O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o impedimento do exercício de outra a�vidade remunerada, pública ou privada, com as exceções
previstas em lei.

11.8.2 No ato da posse e periodicamente poderão ser exigidos dos candidatos declarações e documentos rela�vos ao regime de trabalho.

11.9 O servidor empossado em cargo público tem o prazo de até 15 (quinze) dias para entrar em exercício, contados da data da posse, sob pena de exoneração.

11.10 Após a nomeação, posse e exercício, o servidor cumprirá estágio probatório, nos termos do art. 20 da Lei n° 8.112/1990. 

11.11 Ao longo da validade do concurso, os candidatos excedentes aprovados terão direito somente à observância da ordem de sua classificação, não havendo direito
subje�vo quanto à nomeação.

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  A comunicação e divulgação em geral  dos atos rela�vos aos concursos serão publicados no sí�o www.concurso.u�f.br,  independente  de  qualquer  comunicação
realizada por outro meio pela UFJF, cabendo aos candidatos fazer o respec�vo acompanhamento.

12.2 As informações específicas de cada concurso serão afixadas em quadro de avisos des�nado para tal fim, na Secretaria do Colégio de Aplicação João XXIII, sendo
responsabilidade de cada candidato, manter-se informado sobre o andamento do concurso.

12.3 A UFJF não se responsabilizará por atos ou fatos decorrentes:

a) de informações e dados fornecidos de forma incompleta, incorreta ou desatualizada pelo candidato;

b) de falhas de comunicação em razão de conges�onamento de linhas ou de outros fatores de ordem técnica e/ou operacional que impossibilitem a transferência de dados;
e/ou

c) de erros e/ou falhas ocorridas no sistema bancário.

12.4 Considera-se para os fins deste edital o horário oficial de Brasília.

12.5 As datas, horários e cronogramas previstos poderão sofrer alterações devendo os candidatos realizar o constante acompanhamento das informações.

12.6 O fornecimento de declaração/informação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo único do Art. 10 do
Decreto n° 83.936/1979.

12.6.1 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa estará sujeito a:

http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/


a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado.

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo. 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

d) declaração de nulidade do ato de posse, se a falsidade for constatada após a sua efe�vação.

12.7 As informações deste edital poderão ser alteradas previamente por meio de re�ficação(ões) publicada(s) em www.concurso.u�f.br, site do concurso, cabendo a cada
candidato acompanhar as publicações dos atos inerentes aos concursos.

12.8 Aplicam-se ao presente edital as normas vigentes previstas no item 1, sobretudo as disposições constantes da Resolução nº 59/2021-CONSU/UFJF.

12.9 Os casos omissos serão encaminhados para apreciação e decisão da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da UFJF. 

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Documento assinado eletronicamente por Renata Mercês Oliveira de Faria, Pró-Reitor(a), em 01/12/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador
1559001 e o código CRC C4E8CC4C.

http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.concurso.ufjf.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

ANEXO I

EDITAL Nº 128/2023 – PROGEPE

CONCURSOS PÚBLICOS NºS 10 A 12

COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
(Secretaria: Telefone: (32) 2102-3623/3624 E-mail: joaoxxiii@u�f.br)

Concurso 10 Departamento de Ciências Humanas

Proc. nº 23071.947173/2023-50      Vaga(s): 01 (uma)  

Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral, com Dedicação Exclusiva.

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Geografia.

b)  PROVAS: Prova Escrita Obje�va (se houver);  Prova Escrita Disserta�va; Prova Didá�ca; Prova de
Memorial e Plano de Atuação Profissional; e Avaliação de Títulos.

c) DATAS DAS PROVAS:

c.1) SE NÃO HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Instalação  da  Banca  Examinadora/Início  da  Prova  Escrita  Disserta�va:  23/04/2024,  às  08h,  no
Anfiteatro do Ensino Médio do Colégio de Aplicação João XXIII 

c.2) SE HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Prova  Escrita  Obje�va:  26/05/2024,  às  09h,  no  Ins�tuto  de  Ciências  Humanas  (ICH),  localizado
no Campus da Universidade Federal de Juiz de Fora - Rua José Lourenço Kelmer, S/Nº - São Pedro, Juiz
de Fora - MG.

Instalação  da  Banca  Examinadora/Início  da  Prova  Escrita  Disserta�va:  06/08/2024,  às  08h,  no
Anfiteatro do Ensino Médio do Colégio de Aplicação João XXIII

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:

Graduação:  Licenciatura  Plena  em  Geografia,  sendo  vedada  a  apresentação  de  complementação
pedagógica.

e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA / PROVA ESCRITA DISSERTATIVA

1. Cartografias e Geografia Escolar.

2. Geografia Escolar: linguagens, metodologias e recursos didá�cos.

3. Geografia Escolar e abordagens interdisciplinares.

4. Interfaces entre a Geografia Escolar, a pesquisa e a extensão acadêmicas.

5. Geografia Escolar, currículo e diversidade.



6. Geografia Escolar: reformas curriculares no contexto das atuais polí�cas educacionais.

7. Educação Ambiental na Geografia Escolar.

8. A escola como campo de formação de professores em Geografia: desafios e perspec�vas.

9. Geografia Escolar e educação inclusiva.

10. Geografia Escolar e tecnologias educacionais.

f) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DIDÁTICA

1. Linguagens cartográficas.

2. Organização do espaço urbano: agentes, processos e contradições.

3. Geografia e desafios ambientais.

4. Geopolí�ca mundial contemporânea.

5. Geografia, cultura e iden�dade.

6. Brasil: a�vidades econômicas e globalização.

7. Regionalização do espaço brasileiro e mundial.

8. Geografia agrária: desafios e perspec�vas.

9. Domínios morfoclimá�cos brasileiros e mundiais.

10. Dinâmica demográfica contemporânea.

Concurso 11 Departamento de Letras e Artes

Proc. nº 23071.946207/2023-99      Vaga(s): 01 (uma)  

Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral, com Dedicação Exclusiva.

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Portuguesa.

b)  PROVAS: Prova Escrita Obje�va (se houver);  Prova Escrita Disserta�va; Prova Didá�ca; Prova de
Memorial e Plano de Atuação Profissional; e Avaliação de Títulos.

c) DATAS DAS PROVAS:

c.1) SE NÃO HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Instalação da Banca Examinadora/Início da Prova Escrita Disserta�va: 22/04/2024, às 08h, na Oficina
Literária do Colégio de Aplicação João XXIII.

c.2) SE HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Prova  Escrita  Obje�va:  26/05/2024,  às  09h,  no  Ins�tuto  de  Ciências  Humanas  (ICH),  localizado
no Campus da Universidade Federal de Juiz de Fora - Rua José Lourenço Kelmer, S/Nº - São Pedro, Juiz
de Fora - MG.

Instalação da Banca Examinadora/Início da Prova Escrita Disserta�va: 05/08/2024, às 08h, na Oficina
Literária do Colégio de Aplicação João XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:

Graduação: Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua Portuguesa e suas respec�vas
literaturas, sendo vedada a apresentação de complementação pedagógica.

e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA / PROVA ESCRITA DISSERTATIVA

1. O ensino da leitura na escola.



2. A produção textual no ensino de Língua Portuguesa: escrita e reescrita.

3. O trabalho com a oralidade na sala de aula.

4. O estudo reflexivo da gramá�ca.

5. A formação do leitor literário na escola.

6. A integração entre os eixos de ensino - oralidade, leitura, escrita e conhecimentos linguís�cos.

7. A avaliação da aprendizagem no ensino de Língua Portuguesa.

8. Variação linguís�ca e ensino de Língua Portuguesa.

9. Gêneros textuais e ensino de Língua Portuguesa.

10. Cultura digital, mul�letramentos e ensino de Língua Portuguesa.

f) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DIDÁTICA

1. O ensino da leitura na escola.

2. A produção textual no ensino de Língua Portuguesa: escrita e reescrita.

3. O trabalho com a oralidade na sala de aula.

4. O estudo reflexivo da gramá�ca.

5. A formação do leitor literário na escola.

6. A integração entre os eixos de ensino - oralidade, leitura, escrita e conhecimentos linguís�cos.

7. A avaliação da aprendizagem no ensino de Língua Portuguesa.

8. Variação linguís�ca e ensino de Língua Portuguesa.

9. Gêneros textuais e ensino de Língua Portuguesa.

10. Cultura digital, mul�letramentos e ensino de Língua Portuguesa.

Concurso 12 Departamento de Matemá�ca

Proc. nº 23071.946552/2023-22      Vaga(s): 01 (uma)  

Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral, com Dedicação Exclusiva.

a)  ÁREA  DE  CONHECIMENTO:  Conjunto  de  Disciplinas  do  1º  ao  5º  ano  do  Ensino  Fundamental:
Português, Matemá�ca, Ciências, Geografia e História.

b)  PROVAS: Prova Escrita Obje�va (se houver);  Prova Escrita Disserta�va; Prova Didá�ca; Prova de
Memorial e Plano de Atuação Profissional; e Avaliação de Títulos.

c) DATAS DAS PROVAS:

c.1) SE NÃO HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Instalação  da  Banca  Examinadora/Início  da  Prova  Escrita  Disserta�va:  22/04/2024,  às  08h,  no
Anfiteatro do Ensino Médio do Colégio de Aplicação João XXIII 

c.2) SE HOUVER PROVA ESCRITA OBJETIVA

Prova  Escrita  Obje�va:  26/05/2024,  às  09h,  no  Ins�tuto  de  Ciências  Humanas  (ICH),  localizado
no Campus da Universidade Federal de Juiz de Fora - Rua José Lourenço Kelmer, S/Nº - São Pedro, Juiz
de Fora - MG.

Instalação  da  Banca  Examinadora/Início  da  Prova  Escrita  Disserta�va:  05/08/2024,  às  08h,  no
Anfiteatro do Ensino Médio do Colégio de Aplicação João XXIII



d) TITULAÇÃO EXIGIDA:

Graduação: Licenciatura Plena em Pedagogia ou demais Licenciaturas Plenas com Magistério 2º Grau
ou Normal Superior, sendo vedada a apresentação de complementação pedagógica.

e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA / PROVA ESCRITA DISSERTATIVA

1. O ensino de História e Geografia nos anos iniciais do Ensino Fundamental: aspectos teórico-
metodológicos e a sua contextualização na prá�ca pedagógica.

2. O ensino das Ciências nos anos iniciais do Ensino Fundamental: aspectos teórico-metodológicos
e a sua contextualização na prá�ca pedagógica.

3. O  ensino  da  Matemá�ca  nos  anos  iniciais  do  Ensino  Fundamental:  aspectos  teórico-
metodológicos e a sua contextualização na prá�ca pedagógica.

4. O ensino  da  Língua  Portuguesa  nos  anos  iniciais  do  Ensino  Fundamental:  aspectos  teórico-
metodológicos e a sua contextualização na prá�ca pedagógica.

5. Processo  de  alfabe�zação e  letramento  nos  anos  iniciais  do  Ensino  Fundamental:  formação
docente, concepções e prá�cas pedagógicas.

6. A inclusão de crianças com necessidades educacionais especiais no sistema escolar: aspectos
teórico-metodológicos, recursos e estratégias de acessibilidade.

7. Currículo  para  a  diversidade:  a  organização  curricular  e  as  possibilidades  de  superação  de
prá�cas educa�vas segmentadas, an�democrá�cas e discriminatórias.

8. Avaliação do processo ensino-aprendizagem: reflexões sobre prá�cas pedagógicas inclusivas e
sobre o desenvolvimento dos estudantes.

9. O professor dos anos iniciais do Ensino Fundamental e os saberes necessários à docência: o
desafio de transformar o conhecimento a ser ensinado em conhecimento a ser aprendido.

10. O  uso  de  mídias  e  tecnologias  como  recursos  didá�co-pedagógicos:  concepções  e
intencionalidade docente.

f) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DIDÁTICA 

1. Esta�s�ca e probabilidade: leitura e interpretação de gráficos e tabelas (2º ano).

2. Situações-problema envolvendo números fracionários (5º ano).

3. Jogos matemá�cos nos campos adi�vos e mul�plica�vos (3º ano).

4. Meio ambiente - educando para a cidadania (4º ano).

5. Gêneros textuais (4º ano).

6. Leitura e produção de texto narra�vo – contos africanos (5º ano).

7. Cartografia escolar com crianças (2º ano).

8. Trabalhando com poesia – formação do leitor e apropriação do sistema de escrita alfabé�co (1º
ano).

9. Construção de iden�dade: o modo de vida caracterís�co de seu grupo social e de outros grupos
em uma perspec�va interdisciplinar. (1º ano).

10. Construção da iden�dade/Linha do tempo - história pessoal (3º ano).

Documento assinado eletronicamente por Renata Mercês Oliveira de Faria, Pró-Reitor(a), em
01/12/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI)
através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1569779 e o código
CRC 54AD6DF0.


